
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 - REPUBLICAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2025 

 

  MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
REGIME DE CONTRATAÇÃO: II - empreitada por preço global 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
DATA DA ABERTURA DA DISPUTA: 06 de março de 2025 

 
HORÁRIO DA DISPUTA: 09:00 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL COMPRAS no 
endereço eletrônico:  bll.org.br 
 

 
OBJETO: A presente licitação visa a Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS PORTE I), no Jardim Santo Antônio, 
em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova 
Esperança-PR. 
 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 
PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ Nº 75.730.994/0001-09, com sede administrativa Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. João Eduardo Pasquini, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, para a 
Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para construção de 
Unidade Básica de Saúde (UBS PORTE I), no Jardim Santo Antônio, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova Esperança-PR, nos termos da Lei nº 14.133 
de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Municipal nº 
2.965/2023, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 
municipais, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site bll.org.br , no dia 06 de março de 2025, com início às 09:00  

horas, horário de Brasília - DF.  

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1, até às 08:00 horas do dia 06 de março de 2025.  

 



 

2. DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS PORTE I), no 
Jardim Santo Antônio, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Nova Esperança-PR, conforme quantidades, condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
2.2. A presente contratação adotará como regime de execução a EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL. 
2.3. O valor máximo admitido para a execução do objeto é de R$ R$ 2.028.017,13(dois milhões, 
vinte e oito mil, dezessete reais e treze centavos), conforme disposto na planilha orçamentária anexa 
ao instrumento convocatório.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão credenciar e obter 
chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado por esta 
Administração “BLL COMPRAS”-, conforme instruções que podem ser obtidas na página – 
https://bll.org.br. 
3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles que 
se tornem desatualizados. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Concorrência. 
 
4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os 
seus termos. 
4.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente Edital poderão ser feitas até as 
23:59hs do dia 27/02/2025, 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, de forma 
escrita, pelo endereço de e-mail licitacao@novaesperanca.pr.gov.br ou em campo específico no sítio 
eletrônico https://bll.org.br. 
4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame 
4.4. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, respeitando o disposto no § 1º do art. 55 da Lei n. 14.133/21. 
4.5. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n. 
14.133/21. 
4.6. As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente por meio eletrônico, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgação da interposição do recurso. 
4.7. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
4.7.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 30(trinta) minutos 
via sistema, sob pena de preclusão; 
4.7.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata final do certame.  
4.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
na qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 



 

4.9. O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorrida 
até a deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar desta concorrência os licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, que atendam aos requisitos mínimos de classificação das 
propostas exigidos neste Edital, que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos e 
que manifestem formalmente o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
inclusive no que se refere aos custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas. 
5.2 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.3 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, 
às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem regularmente essa 
condição. 
5.4 A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.4.1 Para cumprimento do disposto no item anterior a empresa deverá apresentar declaração dos 
compromissos assumidos, conforme modelo Anexo VIII. (entregue junto aos documentos de 
habilitação) 
5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.6 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais itens/lotes 
classificados como de ampla concorrência.  
5.7 Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla 
concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço.  
5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 
5.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.10 Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 ao 
item/lote cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.11 Os interessados deverão realizar avaliação prévia para compreender as peculiaridades dos 
serviços que serão prestados. Para tal fim, as visitas técnicas serão agendadas individualmente: no 
departamento de engenharia (44) 3252-4545, ramal 233 das 8h às 11h e das 13h às 17h, com Ana 
Carolina ou Alysson. 
5.11.1 Ainda que os licitantes optem em não realizar a visita técnica, deverão emitir declaração, 
assinada pelo responsável técnico ou legal, de conhecimento do local, das condições e peculiaridades 
da prestação de serviços objeto deste instrumento convocatório e encaminhá-la juntamente com os 
documentos de habilitação, conforme ANEXO VII.  
5.11.2.  O licitante que decidir não realizar a visita técnica assumirá os ônus dos serviços decorrentes. 
5.11.3.  Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 



 

5.12 COOPERATIVAS: Poderão participar deste certame licitatório os profissionais organizados sob 
a forma de cooperativa quando: 
5.12.1  O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, os quais 
serão executados de forma complementar a sua atuação. 
5.12.2  A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável. 
5.12.3  A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados. 
5.12.4  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas. 

 
6. DAS VEDAÇÕES 
6.1. NÃO poderão disputar esta licitação (art. 14 da Lei 14.133/21): 
6.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 
6.1.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
6.1.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
6.1.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.1.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.1.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.1.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
6.1.9. Na presente licitação não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 
conforme justificativa técnica e econômica constante no Projeto Básico. 
6.2. A vedação de que trata o item 6.1.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
6.3. O impedimento de que trata o item 6.1.5 será também aplicado ao licitante que atuar em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 6.1.3 e 6.1.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  



 

6.6. Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
6.7. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
7.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
7.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
7.4.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7.4.2. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
7.4.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
7.5. A falsidade da declaração de que trata o item 7.4.1 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a data e o horário limite conforme item 1.2 do 
edital. 
7.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
7.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
8.1.  Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema eletrônico as 
seguintes informações:  
8.1.1. Valor unitário, total do item e valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital; 
8.1.2. Indicar nos campos "marca" e "fabricante" TABELA SINAPI-Estado, quando for o caso. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes. 
8.3. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 
8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução da obra.  



 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6. No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas casas decimais 
após a vírgula, desprezando-se as demais. 
8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.8. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste 
Edital. 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
9.5 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
9.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  
9.7 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para o 
acompanhamento de todos os participantes. 
9.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor registrado no 
sistema.  
9.10 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital, qual seja 
modo de disputa ABERTO E FECHADO. 
9.11 Será adotado para o envio de lances na concorrência o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
9.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
9.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
9.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
9.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
9.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 



 

9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.18 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será identificado pelo sistema os 
valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, conforme 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006. 
9.19 As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.20  A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema após a comunicação automática. 
9.21 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual 
melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.22 Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.23 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 
14.133/21; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.24 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade licitante; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
e) persistindo se promoverá sorteio entre as empresas empatadas. 
9.25 Assim, definido o resultado do julgamento, a Administração negociará com o licitante que 
ofertar o melhor preço. 
9.26 O prazo para o envio da proposta reajustada, bem como da planilha de custos e formação de 
preços e demais anexos necessários, será de 24(vinte e quatro) horas a contar da convocação pelo 
sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender 



 

das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte do 
licitante. 
9.27 O licitante deverá demonstrar, por meio do protocolo da Planilha de Custos e Formação de 
preços (Anexo X) indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES) com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, assim, será verificado que os preços constantes na 
proposta estão fundamentados nos custos de mercado dos insumos e em coeficientes de 
produtividade compatíveis com a execução do objeto a ser contratado. 
9.28 O Licitante indicará na proposta quem será seu preposto, bem como, os meios de contato. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/21 e legislação correlata e nos termos deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta nos seguintes cadastros: 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União ( 
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 
10.1.3. Cadastro no Tribunal de Contas do Estado. 
10.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de 
participação.      
10.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
10.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.6. No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade as propostas cujos descontos 
superem 25% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 
10.7. A inexequibilidade, nas hipóteses de que tratam os itens 10.5 e 10.6, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação. 
10.8. No caso de serviços de engenharia será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.  
10.9. Qualquer interessado poderá requerer a realização de diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
10.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os 
quais ele renuncie de forma expressa e motivada, parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.11. Os dados informados pelo licitante em sua Planilha de Custos e Formação de Preços deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados, a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas. 
10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
10.13. O ajuste em comento no item acima se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 



 

10.14.  Existindo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.15. Eventual realização de diligência para atestar a exequibilidade da proposta ou para 
saneamento de vícios na proposta só será realizada uma única vez. 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.1. Os critérios de habilitação desta licitação e todas as suas especificações estão contidas no 
Anexo I deste Edital. 
11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
11.3. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
11.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
11.5. O Agente de Contratação efetuará consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na 
Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 
11.6. Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do certame, 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação. 
11.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as devidas 
diligências, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 
11.8. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de 
todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Agente de Contratação considerará a proponente 
habilitada e vencedora do certame. 
11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o 
licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial. Na hipótese de filial, podem ser 
apresentados documentos que, pela própria natureza, comprovadamente são emitidos em nome da 
matriz. 
11.9.1. Atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com o número do CNPJ 
da matriz ou da filial da empresa licitante. 
11.10. A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada estará apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. 
11.11. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30(trinta) minutos para o 
registro, via sistema, das intenções recursais. 
 
12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o instrumento contratual, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante vencedor, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 



 

12.3. O contrato será divulgado no PNCP e seu extrato no Órgão Oficial Eletrônico do Município de 
Nova Esperança-PR. 
12.4. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contado da data de sua 
assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, e poderá ser prorrogada nos termos da 
Lei Federal Nº 14.133, de 2021. 
12.5. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou 
culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
13.1.5. fraudar a licitação; 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 



 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.4, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.4, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
13.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao contratado em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
13.16. Não havendo o pagamento voluntário, a decisão da autoridade competente será publicada e o 
valor da multa será descontado da Nota Fiscal ou crédito existente em favor do Contratado junto a 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança-PR. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o 
saldo devedor será inscrito em dívida ativa. 
 
14. DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 



 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1.  O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 
05.009.10.301.0005.1.078.4.4.90.51.00.00. - 31355 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.009.10.301.0005.1.078.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16. DO PRAZO, LOCAL DE EXECUÇÃO E DA FORMA DE RECEBIMENTO 
16.1. O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da 
Ordem de Serviço. 
16.2. Os serviços serão realizados na Rua Pioneiro Agostinho Perez, situada no Jardim Santo 
Antônio, Município de Nova Esperança-PR.  
16.3. A avaliação da execução do observará o Cronograma Físico-Financeiro para a medição do 
resultado. 
16.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) Não produzir os resultados acordados; 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
16.5. Do recebimento 



 

16.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada; 
16.7. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados sem sua totalidade; 
16.8. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
16.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021); 
16.10. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga; 
16.11. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
16.12. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 
16.13. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo; 
16.14. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
16.15. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
16.16. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a será pontadas no Recebimento Provisório 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021); 
16.17. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo; 
16.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
16.19. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
16.20. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento; 



 

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
16.21. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
16.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 
16.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
16.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento, decorrente da execução do serviço objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da execução do 
serviço em cada autorização de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, 
devidamente atestada pelo setor competente. 
 
18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
18.1. Fica designado como gestor deste contrato, o(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula nº4441, 
que desempenhará as atribuições atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a ordenação de 
despesa, bem como as alterações contratuais que se fizerem necessárias. 
18.2. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pelo funcionário o(a) Ana Carolina Nakae 
Verri, matrícula nº4453, a quem caberá, entre outras obrigações pertinentes, o acompanhamento da 
execução do contrato e o aviso ao gestor quando da ocorrência de qualquer fato adverso ou ainda da 
necessidade de alterações contratuais de prazo e/ou de valor para que o gestor tome as providências 
necessárias. O recebimento das mercadorias/bens deverá ser efetuado pela comissão devidamente 
instituída mediante atestado de recebimento na respectiva nota fiscal. 
18.3. Fica designado, como fiscal substituto(a) funcionário o(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula 
nº4441, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos do item 
acima mencionado. 
18.4. A execução do objeto desta concorrência será fiscalizada pelos servidores acima designados 
pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer 
ação de orientação geral durante a execução contratual. 
18.5. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
18.5.1. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências 
verificadas; 
18.5.2. Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos 
que comprovem essas solicitações; 
18.5.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
18.5.4. Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de 
sanções administrativas. 
18.6. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.  



 

18.7. Caso a Contratada se torne inadimplente pela falta de execução total ou parcial do presente 
Contrato, serão aplicadas isoladas ou cumulativamente as sanções constantes neste edital. 
 
19. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 30/01/2025. 
19.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da 
Construção-INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anuidade. 
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
20.2. O objeto desta licitação será adjudicado e homologado pela Autoridade Superior. 
20.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
20.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.  
20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.  
20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
O Edital e seus anexos estão disponíveis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal 
da Transparência Município de Nova Esperança -Pr no 
https://novaesperanca.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e na Plataforma da BLL COMPRAS 
(https://bll.org.br). Segue o link para abertura de todos os arquivos/anexos da licitação: 
https://drive.google.com/drive/folders/1GW1iAHonB7YpWvjVia3xrKCmbFcNmfSO?usp=sharing  
 



 

20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I - REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 
ANEXO IV – MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSÃO EM COMPROVAR VÍNCULO TRABALHISTA 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISITA TÉCNICA 
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS 
ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO X – PLANILHA  
ANEXO XI – CRONOGRAMA 
ANEXO XII – PROJETO BÁSICO 
ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
ANEXO XIV - PROJETOS 
 
 

Nova Esperança, 10/02/2025 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

1. Na fase habilitatória será exigido à apresentação dos documentos de habilitação apenas do 
licitante vencedor (art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema 
((Plataforma BLL COMPRAS) https://bll.org.br/), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 
contado da solicitação do Agente de Contratação. 
 
3. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 
I. Para comprovação da Habilitação Jurídica: 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, sendo: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
II. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 
Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, de acordo com a Portaria do MF nº 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
e) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
f) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
II.I.  As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar: 
a) Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e suas alterações (Anexo IV)  
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, emitida em até no máximo 60 (sessenta) dias 
antes da data prevista para a abertura da Licitação. 

 
III. Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (caso não 
conste na certidão o prazo de validade, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da 
data da sua emissão).  

 
IV. Para comprovação da qualificação técnica: 
a) Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da empresa) e certidão de 
registro de pessoa física (do responsável técnico da obra) emitida pelo CREA ou CAU. 



 

b) Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da Proponente, de execução de obra(s) com 
semelhante complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior, de maneira a atender a 
execução dos serviços listados abaixo, segundo atividade e quantidades mínimas estabelecidas; 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÍNIMA 

01 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE 
ARMADA. AF_05/2020_PA 

150 m 

02 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 
USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

18,47 m² 

03 COBERTURA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm 15,80 m² 

04 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO ¾”, COM 3 METROS – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4 UN 

05 IMPERMEABILIZIMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023 

77,5 m² 

 
b.1. Deverá constar no(s) Atestado(s) as seguintes informações: Nome, número do CNPJ, endereço das 
Empresas Contratante e Contratada, endereço da obra, discriminação do(s) serviço(s) realizado(s) e 
da(s) respectiva(s) área(s) executada(s) e mencionada(s) no(s) referido(s) Atestado(s); 
c) Certidões ou atestados, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da 
certidão de registro de atestado e Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando que seu(s) 
responsável (eis) técnico(s) já executou(aram) obra(s) ou serviço(s) de complexidade(s) compatível(eis) 
ao objeto da licitação. 
d) Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual 
execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não 
poderá(ão) ser substituídos sem autorização da contratante, conforme Anexo VI; 
e) Declaração formal assinada pelo responsável da proponente ou representante legal, sob as 
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou financeiras com a 
contratante, modelo Anexo VII; 
f) O licitante deverá emitir declaração que se compromete a comprovar, quando da assinatura 
do contrato, os vínculos contratuais e/ou empregatícios da equipe técnica que participará dos serviços 
licitados; das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
licitado. (Anexo V). Caso a empresa participante opte por apresentar o vínculo dos responsáveis 
técnicos com a empresa (f.1) e a declaração de disponibilidade dos maquinários e profissionais (f.2), 
esta fica dispensada de apresentar a declaração Anexo V. 
f.1) Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) técnico(s), elencado(s) acima e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa e/ou contrato 
de prestação de serviços para obra específica. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação 
poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.   
f.2) Declaração expressa do licitante de que têm ou terá disponibilidade, no mínimo, de todo o 
maquinário e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, com a relação de veículos, máquinas, equipamentos e pessoal a serem 
disponibilizados para a execução da obra, em todas as suas fases, com base nos materiais mínimos a 
seguir listados, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável legal, o nome, o número 
do CREA ou CAU e assinatura do engenheiro habilitado. 

RELAÇÃO MÍNIMA DE MAQUINÁRIOS E PROFISSIONAIS 



 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.’s); Quantos forem necessários 

02 Oficial Pedreiro; 02 

03 Servente; 02 

04 Engenheiro Civil ou Arquiteto; 01 

05 Betoneira; 01 

06 Policorte; 01 

07 Serra Circular; 01 

08 Martelete; 01 

09 Caminhão ou camionete; 01 

 
V. Documentação Complementar: 
a) O licitante deverá apresentar Declaração Unificada (Anexo III), que: 
- atende aos requisitos de habilitação; 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
- sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta; 
- tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
- cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
- inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
b) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo IV). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO 
REPRESENTANTE], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº 
[X.XXX.XXX-XX | ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], 
telefone: (XX) XXXX-XXXX, apresenta sua proposta de preços na qualidade de proponente da 
concorrência em epígrafe: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO  UND. VALOR TOTAL  

    

 

a) O licitante declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias. 

c) Nos valores propostos estarão inclusos, o frete, custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

d) Prazo de execução do objeto e pagamento: conforme edital. 

e) A Licitante indica o(a) Sr(a) xxxxxxxxx, como preposto da empresa sendo responsável por receber as 
ordens de entrega, notificações e demais solicitações, informando os seguintes meios de comunicação 
email: xxxxx@xxxxxx Whatsapp xxxxxxx 

 

Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO 
REPRESENTANTE], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº 
[X.XXX.XXX-XX | ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], 
telefone: (XX) XXXX-XXXX, DECLARA,  para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo 
licitatório instaurado pelo Município de Nova Esperança - PR, que:  

a) atendemos aos requisitos de habilitação; 
b) cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta; 
d) tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
e) cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
f) inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação; 
g) não possuímos integrantes no quadro societário (contrato social ou estatuto social), impedidos 
de contratar com o Município de Nova Esperança - PR, nos termos do art. 14, da Lei Nº 14.133, de 
2021. 
 

Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

_________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO 
REPRESENTANTE], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº 
[X.XXX.XXX-XX | ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], 
telefone: (XX) XXXX-XXXX, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo 
licitatório instaurado pelo Município de Nova Esperança - PR, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º, do artigo 18-A, da Lei Complementar 
nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188/2021. 

DECLARA, ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 
porte, de que trata o Artigo 3º, inciso II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos 
contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

_________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE COMPROMISSÃO EM COMPROVAR VÍNCULO TRABALHISTA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 
A empresa [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[XX.XXX.XXX/XXXX-XX], Inscrição Estadual nº [XXXXXXX-XX], sediada à [ENDEREÇO COMPLETO COM 
CEP E CIDADE], neste ato representada por seu [cargo do representante] Sr. [NOME DO 
REPRESENTANTE], [nacionalidade], [estado civil], [profissão],  portador da Cédula de Identidade RG nº 
[X.XXX.XXX-XX | ÓRGÃO EMISSOR], inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, e-mail: [xxxx@xxxxxx], 
telefone: (XX) XXXX-XXXX, DECLARA, para os fins de direito, na qualidade de licitante do processo 
licitatório instaurado pelo Município de Nova Esperança - PR, que esta empresa, se compromete a 
comprovar, quando da assinatura do contrato, os vínculos contratuais e/ou empregatícios da equipe 
técnica que participará dos serviços licitados, juntamente com a qualificação de cada membro que se 
responsabilizará pelos trabalhos; das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a 
realização do objeto licitado. 

 
Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

_________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 
Eu [NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO], portador da Cédula de Identidade RG nº [X.XXX.XXX-XX | 
ÓRGÃO EMISSOR], do CPF n°XXX.XXX.XXX-XX, registrado do CREA ou CAU sob nº XXXXX e responsável 
técnico pelo projeto e/ou pela execução da obra no evento temporário intitulado XXXXXXXXXXXXX, 
DECLARO, sob penas da lei, para os devidos fins e a quem possa interessar que o projeto e a obra a ser 
executada atende à todas as disposições exigidas pela legislação vigente.  

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração para que surta seus efeitos legais. 

 
Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

_________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPENSA DA VISITA TÉCNICA 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 
Eu [NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU LEGAL], portador da Cédula de Identidade RG nº 
[X.XXX.XXX-XX | ÓRGÃO EMISSOR], do CPF n°XXX.XXX.XXX-XX, registrado do CREA ou CAU sob nº 
XXXXX e responsável técnico pelo projeto e/ou pela execução da obra no evento temporário intitulado 
XXXXXXXXXXXXX, DECLARO, sob penas da lei, para os devidos fins e a quem possa interessar, que 
tomei conhecimento do local, das condições e peculiaridades da prestação de serviços objeto deste 
instrumento convocatório. 
 

Município, XX de XXXXXXX de 202X. 

 

_________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO OU LEGAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

ANEXO VIII – MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSOS FIRMADOS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 3/2025 
AO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PR 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada à [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato por intermédio de sua 

representante legal, Sra. [QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGA], DECLARA, que possui 
os seguintes contratos firmados no ano calendário da presente licitação (2025): 

 

CONTRATANTE NÚMERO 
CONTRATO 

QUANTIDADE DE 
MESES DE VIGÊNCIA 

DO CONTRATO NESTE 
ANO CALENDÁRIO 

(202X) 

VALOR DO CONTRATO 
NESTE ANO CALENDÁRIO 

(202X) 

Ex: Pref. xxx Xx/2024 6 R$ 6.000,00 (R$ 
1.000,0/mês) 

    

 

Nota explicativa: Quando a vigência inicial ou final do contrato se der em ano calendário anterior 

ou posterior do atual, apenas deverá constar nesta declaração, o período e valor referente à 

vigência que se der no ano calendário atual, ou seja, no ano em que está ocorrendo presente a 

licitação (2025). 

 

 

Cidade, XX de mês de 202X. 

 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

IX - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ......./...............    

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida Rocha Pombo, 
1453, Centro, telefone (44) 3252-4545, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, CEP 87.600-
000, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
JOÃO EDUARDO PASQUINI, e a empresa _________, estabelecida na (endereço), CEP _____, inscrita 
no CNPJ sob o n. ______, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
Sócio-Gerente, Senhor ________, resolvem celebrar este contrato, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente Contrato decorre do Edital de Concorrência Eletrônica nº 3/2025, Processo 
Administrativo nº 22/2025 nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 
123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Municipal nº 2.965 de 18 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
nº 6.059/2023, regulamentos municipais, regulamentos federais que não conflitem com as normas 
municipais. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 Este contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS PORTE I), no Jardim Santo Antônio, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova Esperança-PR, 
conforme projeto básico, projeto executivo, Memorial Descritivo e demais anexos ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 03/2025, documentos esses que ficam fazendo parte integrante do 
presente Contrato, como se aqui estivessem, integrais e expressamente transcritos. 
2.2 Da Descrição  

Item Qtd Unid Especificação Valor R$ 

1 1 Un. 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais, mão de obra e demais obrigações necessárias para 
...................................., conforme Projeto Básico, Projeto 
Executivo, Memorial Descritivo e demais anexos ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº 3/2025. 

  R$ 
...................... 

VALOR TOTAL  R$ ................ 

2.3. O regime de execução do presente contrato será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor global do presente contrato importa em R$ .................... (.............................). 
3.2. No valor descrito acima já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, EPIs, transporte, alimentação, 
alojamento, maquinários e outros necessários para a perfeita execução integral do objeto contratado. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS  
4.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Projeto Básico; 
b) O projeto executivo; 
c) O memorial descritivo; 
d) O Edital da Licitação; 
e) A Planilha Orçamentária (de Custos e Composição de Preços) 
f) O Cronograma Físico-Financeiro 
g) A Proposta do CONTRATADO; 
h) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
4.2. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO: 



 

a) Examinou criteriosamente e detalhadamente todos os elementos técnicos instrutores, que os 
comparou entre si e obteve do CONTRATANTE as informações necessárias à sua execução; 
b) Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando ciente de 
todos os detalhes dos serviços e que conhece as condições de sua execução. 
4.3. Serão incorporados ao presente contrato, mediante TERMOS DE APOSTILAMENTO E ADITIVOS, 
modificações que sejam necessárias, alterações nos projetos, especificações, prazos, atualização de 
preços ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 
5.1. O prazo para execução da obra será de 12 (doze) meses, a contar da data de emissão da Ordem de 
Serviço. 
5.2. Os serviços serão realizados na Rua Pioneiro Agostinho Perez, situada no Jardim Santo Antônio, 
Município de Nova Esperança-PR.  
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
6.1. O prazo de vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, contado da data de sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do seu extrato, e poderá ser prorrogada nos termos da Lei Federal 
Nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS EMPREGADOS NA OBRA 
7.1. Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e 
demais documentos de engenharia pertinentes. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e 
empregar determinado material especificado deverá ser solicitado sua substituição, condicionada à 
manifestação do responsável técnico pela obra; 
7.2. A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja 
autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens 
qualidade, resistência e aspecto; 
7.3. Na hipótese de materiais apresentarem divergência entre projeto, memorial descritivo e/ou 
orçamento, deverão ser empregados materiais de melhor qualidade; 
7.4. Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de 
custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra; 
7.5. Em caso de itens presentes no Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, 
devem ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem em ambos. Em 
caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável 
Técnico deverá ser consultado e avaliará, conforme o caso, a necessidade de aditamentos; 
7.6. Todos os itens de acabamentos, revestimentos, iluminação, paisagísticos, etc., previstos para a 
obra deverão ser apenas adquiridos e posteriormente instalados após a aprovação da fiscalização da 
obra de sua procedência, qualidade e adequação à planilha orçamentária, memorial descritivo e 
demais documentos de engenharia disponíveis; 
7.7. Nos termos do memorial descritivo, em toda a área destinada à implantação das áreas a serem 
construídas, bem como naquelas adjacentes em que haja trabalhos auxiliares, deverá ser procedida a 
limpeza geral. Nenhum dejeto, detrito, terra imprópria e/ou resíduo deverá permanecer no terreno;  
7.8. Deverão ser executadas as remoções dos elementos do terreno que, porventura, existirem. 
Nenhum material proveniente da limpeza geral poderá ser utilizado na execução da obra, devendo, 
portanto, ser removido totalmente do local;  
7.9. Ficarão sob inteira responsabilidade da construtora as providências e medidas necessárias para 
providenciar os locais onde serão removidos os detritos e terra impróprios procedentes da limpeza do 
terreno;  
7.10. Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro. O uso de detergentes, 
solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos aos 
materiais; 
7.11. A atuação da fiscalização da contratante não exime a contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA NONA – DA SEGURANÇA E DA QUALIDADE 



 

9.1. O CONTRATADO deverá garantir a segurança, higiene e boa técnica necessárias à integridade das 
pessoas e preservação dos materiais e serviços.  
9.2. Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras ou 
serviços de engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado. 
9.3. Os materiais que serão utilizados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura executados 
deverão obedecer, rigorosamente todas às normas e especificações técnicas constantes no edital e 
anexos; às normas do Contratante; ABNT; recomendações dos fabricantes; normas e regulamentos 
cabíveis.  
9.4. O CONTRATANTE fiscalizará e poderá determinar a paralisação da obra quando julgar que as 
condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo respeitadas pelo 
CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos.  
9.5. Conforme disposto no Projeto Básico, o CONTRATADO deverá garantir a viabilidade técnica e o 
adequado tratamento ao impacto ambiental, assim, o CONTRATADO deverá cumprir: a disposição 

final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; a mitigação por 

condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento 

ambiental; a utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam 

a redução do consumo de energia e de recursos naturais; a avaliação de impacto de vizinhança, na 

forma da legislação urbanística; a proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas, quando 

for o caso; e promover e cumprir as regras de acessibilidade para pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DO PREPOSTO 
10.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica 
– ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução da 
obra ou serviços contratados antes do início do prazo de execução. 
10.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por 
escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 
10.3. A Contratada, indica o(a) Sr. (a) XXXXXXX como seu preposto, e  declara que toda comunicação 
poderá ocorrer pelos seguintes meios email XXXXXXXxxxxxx Whatsapp XXXXXXXXXXXXXXXX.  
10.3.1. Caso ocorra a substituição do preposto ou alteração dos meios de comunicação compete 
exclusivamente a Contratada informar a contratante. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE PREÇOS 
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 30/01/2025. 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custo da Construção-
INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
12.1. A contratada, nos termos da legislação vigente, assume a integral responsabilidade técnica e civil 
sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra, devendo respeitar o 
cronograma físico-financeiro, parte integrante deste projeto básico; 



 

12.2. Durante a execução dos serviços, a contratada deverá sempre observar as disposições que 
constem no conjunto de projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma-físico 
financeiro para a execução de todos os serviços objeto da licitação; 
12.3. Na hipótese de existir alguma disparidade entre os documentos, a fiscalização da obra deverá ser 
acionada para dirimir quaisquer dúvidas, viabilizar aditamentos necessários ou, ainda, efetuar as 
orientações de execução necessárias a solucionar qualquer impasse decorrente de divergência entre 
os documentos de engenharia que subsidiam a licitação; 
12.4. Caso a empresa contratada execute o serviço de que trata o subitem anterior sem a devida 
consulta à fiscalização da obra, estará sujeita a refazer o serviço caso o fiscal da obra entenda que os 
serviços deveriam ter sido desenvolvidos de outra forma. 
12.5. Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste instrumento e seus eventuais anexos, assim 
como a legislação vigente, assim ficam definidas as obrigações das partes: 
12.6. Obrigações da Contratante  
12.6.1. Dar condições para a contratada executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos; 
12.6.2. Exercer a fiscalização dos serviços por meio dos servidores especialmente designados para este 
fim; 
12.6.3.  Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
12.6.4. Efetuar os pagamentos na forma convencionada no projeto básico; 
12.6.5. Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso aos locais de execução dos serviços; 
12.6.6. Notificar, por escrito, a contratada diante da ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
12.6.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais; 
12.6.8. Fornecer à contratada um jogo completo plotado dos Projetos Executivos e os respectivos 
arquivos eletrônicos para reprodução pela contratada, necessários ao cumprimento do objeto em 
questão. 
12.7. Obrigações da Contratada  
a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes no 
memorial descritivo, planilha orçamentária e projetos desenvolvidos pela contratante, os quais serão 
entregues no início das obras, assim como demais termos prescritos no edital de licitação, este projeto 
básico e futuro contrato; 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados; 
c) Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte e condições de execução da obra 
contratada; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
e) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital de 
licitação, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a contratada ficará sujeita às penalidades estabelecidas no contrato; 
f) Manter a equipe executora dos serviços uniformizada e com a devida identificação; 
g) Propiciar o acesso da fiscalização da contratante aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 
h) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo 
com o previsto no Edital e documentos de engenharia; 
i) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições 
de uso satisfatório; 
j) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes nos 
documentos de engenharia pertinentes; 



 

k) Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra permanente, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 
l) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, com a 
identificação da contratada nos respectivos equipamentos; 
m) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da contratante, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços; 
n) Executar limpeza geral ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso;  
o) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e 
dos de emprego permanente, cabendo à contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e 
os ônus decorrentes de sua má aplicação; 
p) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da contratante como inadequados para a execução dos 
serviços; 
q) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com a contratante; 
r) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
s) Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o uso de EPIs 
(equipamentos de proteção individual); 
t) A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização; 
u) A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
v) A contratada deverá manter, em todos os locais de serviços, um perfeito sistema de sinalização e 
segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança de trabalho; 
w) A contratada deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos termos orientados 
pela contratante. 
12.8. Nos termos do art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada será obrigado a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
12.9. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante, em conformidade com a prescrição contida no art. 120 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
12.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
12.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato, nos termos do § 1º, art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.12. As comunicações entre a contratada e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim; 
12.13. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE RECEBIMENTO  



 

13.1. A avaliação da execução do observará o Cronograma Físico-Financeiro para a medição do 
resultado. 
13.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) Não produzir os resultados acordados; 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
13.3.  Do recebimento 
13.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada; 
13.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados sem sua totalidade; 
13.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
13.3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021); 
13.3.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga; 
13.3.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
13.3.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 
13.3.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo; 
13.3.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
13.3.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
13.3.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a será pontadas no Recebimento Provisório 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021); 
13.3.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo; 
13.3.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
13.3.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
13.3.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 



 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento; 
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
13.3.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
13.3.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento; 
13.3.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
13.3.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, o 
adjudicatário deverá apresentar garantia referente a 5% (cinco por cento) do valor vencedor da 
licitação. Para tanto, poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
14.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
14.3. Quando o adjudicatário optar pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia. 
14.4. A garantia prestada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
14.5. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 
prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e 
incidir nas penalidades previstas neste edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou 
culpa: 
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4.. deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
15.1.5. fraudar a licitação; 
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 13.1.4, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 13.1.4, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 



 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
15.15. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao contratado em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
15.16. Não havendo o pagamento voluntário, a decisão da autoridade competente será publicada e o 
valor da multa será descontado da Nota Fiscal ou crédito existente em favor do Contratado junto a 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança - Pr. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, 
o saldo devedor será inscrito em dívida ativa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Art. 137, Art. 138 e Art. 139 da Lei n. 14.133/2021, nas 
seguintes formas: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;  
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;  
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.  
16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado;  
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  



 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante;  
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
16.3. O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas obrigações legais e/ou contratuais 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
16.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
16.5. A extinção por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções, as 
consequências dispostas no art. 139 da Lei 14.133/21. 
16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica do CONTRATADO, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
16.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
16.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
16.9. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, o CONTRATANTE poderá reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. O pagamento, decorrente da execução do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da execução do serviço em 
cada autorização de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
17.2 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) 
orçamentária(s) no Exercício: 
 05.009.10.301.0005.1.078.4.4.90.51.00.00. - 31355 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
05.009.10.301.0005.1.078.4.4.90.51.00.00. - 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/21, e do Decreto Municipal nº 6.059/2023. 
18.2. A verificação da adequação do fornecimento do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Projeto Básico/Termo de Referência. 
18.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
18.4. A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento 
da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido no Projeto 
Básico/Termo de Referência, seus eventuais anexos e na proposta informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas pertinentes. 
18.5. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133. 



 

18.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21. 
18.7. Caso a Contratada se torne inadimplente pela falta de execução total ou parcial do presente 
Contrato, serão aplicadas isoladas ou cumulativamente as sanções constantes neste instrumento. 
18.8. Fica designado como gestor deste contrato, o(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula nº4441, que 
desempenhará as atribuições atinentes ao controle orçamentário e financeiro e a ordenação de 
despesa, bem como as alterações contratuais que se fizerem necessárias. 
18.9. A fiscalização do contrato, por sua vez, será exercida pelo funcionário o(a) Ana Carolina Nakae 
Verri, matrícula nº4453, a quem caberá, entre outras obrigações pertinentes, o acompanhamento da 
execução do contrato e o aviso ao gestor quando da ocorrência de qualquer fato adverso ou ainda da 
necessidade de alterações contratuais de prazo e/ou de valor para que o gestor tome as providências 
necessárias. O recebimento das mercadorias/bens deverá ser efetuado pela comissão devidamente 
instituída mediante atestado de recebimento na respectiva nota fiscal. 
18.10. Fica designado, como fiscal substituto(a) funcionário o(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula 
nº4441, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos do item 
acima mencionado. 
18.11. A execução do objeto desta concorrência será fiscalizada pelos servidores acima designados 
pela Administração, doravante denominado Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer 
ação de orientação geral durante a execução contratual. 
18.12. São atribuições da Fiscalização, entre outras: 
a) Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução contratual, bem assim indicar as ocorrências 
verificadas; 
b) Solicitar à Contratada e a seus prepostos ou obter da Administração todas as providências 
tempestivas necessárias ao bom andamento do contrato e anexar aos autos cópia dos documentos 
que comprovem essas solicitações; 
c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
d) Propor a aplicação de penalidades à Contratada e encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração os documentos necessários à instrução de procedimentos para possível aplicação de 
sanções administrativas. 
18.13. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 



 

19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 
19.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DAS ALTERAÇÕES 
20.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela 
Administração, quando: 
a) Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 
b) Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 14.133/21. 
c) As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.1332021. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da Comarca de 
Nova Esperança – PR. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
22.1. O extrato do Contrato será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e no 
portal da transparência e no Diário Oficial do Município de Nova Esperança-PR. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - OUTRAS DISPOSIÇÕES  
23.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos pelas 
partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem 
como nos regulamentos municipais. 
23.2. Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de instrumento para 
fins de contratação. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________                           _________________________ 
CONTRATANTE       CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO X – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Descrição Und  Qtd  Valor Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 

Total Total 

          

SERVIÇOS PRELIMINARES E INDIRETOS           

CANTEIRO DE OBRAS           

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA DE 
13,80 M² 

Unx 
mês 

           
10,00  

613,28 738,02 7.380,21 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 
(1,20X2,40) 

m²              
2,88  

469,63 565,15 1.627,64 

Barracão aberto para apoio à produção (carpintaria, central de 
armação, oficina, etc.) c/ tesouras, telha 4mm, piso em concreto 
desempolado 

m²            
10,00  

198,68 239,09 2.390,92 

Locação de container - Banheiro com chuveiros e vasos - 4,30 x 
2,30m 

mês            
10,00  

945,23 1.137,49 11.374,90 

BARRACAO PARA REFEITORIO EM OBRAS EM COMPENSADO m²              
6,00  

187,29 225,38 1.352,31 

KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA 
INDIVIDUALIZADA, EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 1 MEDIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). 
AF_03/2024 

UN              
1,00  

636,43 765,88 765,88 

HIDRÔMETRO DN 1/2", 1,5 M3/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024 

UN              
1,00  

114,44 137,72 137,72 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 
DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN              
1,00  

1.942,59 2.337,71 2.337,71 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m²              
6,00  

469,63 565,15 3.390,92 

REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA 
METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, 
MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 

m³          
100,00  

92,77 111,64 11.163,94 

TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m²      330,00  92,07 110,80 36.563,02 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA           

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES              
2,00  

21.439,67 25.800,50 51.601,00 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO           

MOBILIZACAO E DESMOBILIZACAO DE CANTEIRO UN              
1,00  

5.603,24 6.742,94 6.742,94 

EQUIPAMENTOS DE APOIO           

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, PECAS 
COM APROXIMADAMENTE 1,20 M DE LARGURA E 2,0 M DE 
ALTURA, INCLUINDO DIAGONAIS EM X, BARRAS DE LIGACAO, 
SAPATAS E DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM, 
INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

M2X
MÊS 

         
275,00  

20,25 24,37 6.701,43 

FUNDAÇÃO           

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M          
125,00  

75,00 90,26 11.281,88 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE ARMADA. 
AF_05/2020_PA 

m          
354,00  

161,91 194,84 68.974,24 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

m³            
23,34  

110,80 133,34 3.112,35 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 
PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024 

m³            
36,19  

148,55 178,77 6.468,79 



 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m²            
47,50  

75,85 91,28 4.335,70 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG          
228,40  

23,24 27,97 6.387,67 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG            
37,50  

20,31 24,44 916,54 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG          
148,70  

17,86 21,49 3.195,97 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG          
227,20  

15,38 18,51 4.205,08 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG          
436,30  

11,56 13,91 6.069,50 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG          
230,80  

10,74 12,92 2.982,98 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³            
14,34  

646,24 777,69 11.152,01 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 

m³          
167,24  

1,48 1,78 297,86 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³              
3,00  

32,19 38,74 116,21 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MANUAL, APLIC ADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 
NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
4CM. AF_07/2021 

m²          
557,45  

53,19 64,01 35.681,73 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 
2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m²          
190,01  

45,08 54,25 10.307,90 

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³            
56,90  

4,50 5,42 308,13 

ESTRUTURA           

PILARES           

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²          
283,00  

79,88 96,13 27.204,11 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
680,70  

11,51 13,85 9.428,47 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
214,40  

9,59 11,54 2.474,31 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
145,00  

9,19 11,06 1.603,59 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
403,70  

15,67 18,86 7.612,68 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BOMBA 
- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022_PS 

m³            
18,60  

609,97 734,04 13.653,10 

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³            
18,60  

4,50 5,42 100,72 

VIGAS           

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²          
292,00  

142,96 172,04 50.235,11 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
403,80  

14,30 17,21 6.948,84 



 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
143,50  

13,10 15,76 2.262,21 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
541,90  

11,51 13,85 7.505,93 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
525,50  

9,59 11,54 6.064,59 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
360,30  

9,19 11,06 3.984,65 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
432,20  

15,67 18,86 8.150,12 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

m³            
30,10  

611,12 735,42 22.136,20 

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³            
30,10  

4,50 5,42 163,00 

LAJES           

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m²            
56,60  

91,11 109,64 6.205,72 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
395,60  

14,93 17,97 7.107,65 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
213,20  

13,58 16,34 3.484,15 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG          
202,80  

12,45 14,98 3.038,42 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG            
12,30  

10,93 13,15 161,78 

CONTROLE TECNOLOGICO DE CONCRETOS m³            
32,80  

4,50 5,42 177,62 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 
38cm, h=12cm, el. enchimento em EPS h=8cm, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm 

m²            
93,94  

159,66 192,13 18.049,15 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 
38cm, h=16cm, el. enchimento em EPS h=12cm, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm. 

m²          
358,88  

219,58 264,24 94.831,37 

Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, intereixo 
38cm, h=21cm, el. enchimento em EPS h=16cm, inclusive 
escoramento em madeira e capeamento 4cm. 

m²            
28,18  

258,34 310,89 8.760,78 

BASE RESERVATÓRIO           

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, 
COM USO DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021 

m²              
6,25  

244,20 293,87 1.836,69 

ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS           

ALVENARIA DE VEDAÇÃO           

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m²            
12,85  

64,78 77,96 1.001,74 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m²          
713,84  

87,52 105,32 75.182,75 

Cobogo de cimento (elemento vazado, circular), 30 x 30 x 5cm, 
assentado com argamassa de cimento e areia 

m²          
120,96  

205,87 247,74 29.967,60 

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M          
103,50  

70,00 84,24 8.718,63 



 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA, ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

M            
69,20  

49,24 59,26 4.100,47 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. AF_03/2024 

M          
389,71  

14,24 17,14 6.678,23 

DRYWALL           

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 
USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. AF_07/2023_PS 

m²            
36,94  

112,85 135,80 5.016,59 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

m²          
180,09  

127,35 153,25 27.599,33 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO ST PARA DRYWALL 
COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM 
VÃOS. 

m²            
84,45  

179,54 216,06 18.246,13 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO RU PARA DRYWALL 
COM ISOLAMENTO ACUSTICO, USO INTERNO, COM DUAS FACES 
SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM 
VÃOS. 

m²            
66,04  

194,01 233,47 15.418,47 

DIVISÓRIAS           

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM PAINEL DE GRANILITE, 
ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, 
EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021 

m²              
0,15  

357,84 430,62 64,59 

COBERTURA           

ESTRUTURA           

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG          
391,46  

19,65 23,65 9.256,70 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m²          
359,41  

28,95 34,84 12.521,28 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m²          
359,41  

26,47 31,85 11.448,65 

TELHAMENTO           

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m²          
359,41  

189,72 228,31 82.056,55 

COBERTURA EM CHAPA POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm m²            
31,60  

103,15 124,13 3.922,53 

COMPLEMENTOS           

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M            
76,00  

166,68 200,58 15.244,29 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 
25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M            
49,85  

51,69 62,20 3.100,86 

Cumeeira em galvalume para telha trapezoidal galvalume 
standard, com 40 cm de cada lado, e = 0,43mm, cor natural 

M            
24,55  

110,22 132,64 3.256,28 

IMPERMEABILIZAÇÃO           

IMPERMEABILIZIMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 

m²          
155,67  

68,73 82,71 12.875,42 



 

REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

m²            
73,18  

37,95 45,67 3.342,06 

ESQUADRIAS           

ESQUADRIAS DE MADEIRA           

PORTAS DE MADEIRA           

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN            
12,00  

1.295,19 1.558,63 18.703,58 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN            
10,00  

1.212,82 1.459,51 14.595,08 

PORTA COMPLETA MADEIRA 1 FL.1,20x2,10m-INTERNA (com 
vidro) 

UN              
1,00  

1.645,84 1.980,60 1.980,60 

PORTA LISA DE CORRER SUSPENSA EM MADEIRA COM BATENTE m²            
14,39  

541,67 651,85 9.380,06 

PORTA DE MADEIRA COM VIDRO, 2 FOLHAS, ABERTURA DE GIRO 
COM ACABAMENTO EM PINTURA BRANCA 

UN              
1,00  

1.737,30 2.090,67 2.090,67 

PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.1,60x2,10m LISA FER.VAI-E-
VEM 

UN              
2,00  

1.946,08 2.341,91 4.683,83 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO           

PORTAS DE ALUMÍNIO           

PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

m²              
9,87  

1.264,03 1.521,13 15.013,59 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m²              
6,93  

1.006,24 1.210,91 8.391,60 

PORTA DE ALUMÍNIO COM 2 FOLHAS DE ABRIR, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

m²            
24,30  

672,42 809,19 19.663,32 

Portão em tubo de ferro galvanizado de 2", de abrir, duas folhas, 
de 2,00 x 2,00m, tela malha revestida 76 x 76mm, n.º 12, 
inclusive dobradiças e trancas/ferrolho (PORTÕES DE ABRIR DA 
DAS CENTRAIS DE GLP) 

m²              
4,94  

1.508,81 1.815,70 8.969,57 

PORTA ALUMINIO ANODIZADO NATURAL 1 FOLHA DE ABRIR m²              
2,52  

1.946,08 2.341,91 5.901,62 

 Portão em tubo de aço galvanizado com quadro de DN 1 1/4", e 
barras verticais de DN 1" a cada 10cm (2 FOLHAS DE ABRIR) 

m²              
9,80  

531,24 639,29 6.265,08 

JANELAS DE ALUMÍNIO           

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m²            
25,64  

1.249,59 1.503,76 38.556,32 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m²              
1,35  

1.392,27 1.675,46 2.261,87 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m²            
35,67  

756,61 910,50 32.477,69 

ESQUADRIAS METÁLICAS           

PORTAS METÁLICAS           



 

Porta corta fogo, de abrir, 02 folhas, em chapa de aço galvanizado 
nº24, batente em chapa nº18, classe 90, isolante em manta 
cerâmica incombustível e=5cm,dobradiças tipo helicoidal em aço 
1010/1020, e fechadura reversível sem chave 

m²              
3,15  

650,02 782,23 2.464,04 

ACESSÓRIOS           

Puxador duplo para porta, em alumínio polido, ø = 1", l= 40cm, 
ref. 3008, da Vesfer ou similar 

un              
7,00  

250,86 301,88 2.113,19 

Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal 
ou similar 

un              
7,00  

111,78 134,52 941,61 

ALIZAR ALUMINIO PINTURA ELETROSTATICA BRANCA M          
233,34  

111,78 134,52 31.387,98 

MOLA HIDRAULICA AEREA, PARA PORTAS DE ATE 950 MM E PESO 
DE ATE 65 KG, COM CORPO EM ALUMINIO E BRACO EM ACO, 
SEM BRACO DE PARADA 

UN              
4,00  

174,28 209,73 838,91 

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX 
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA 
DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO 

un            
23,00  

135,01 162,47 3.736,83 

DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN 
ANEL, CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. 
AF_12/2019 

UN            
37,00  

60,96 73,36 2.714,29 

GUICHE COM REQUADRO EM MADEIRA DE LEI - VASADO m²              
0,45  

780,00 938,65 422,39 

REVESTIMENTO DE PAREDE           

REVESTIMENTO ARGAMASSADO           

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) 
E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m²       
1.453,38  

9,85 11,85 17.227,63 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m²       
1.375,61  

25,78 31,02 42.676,45 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m²            
77,77  

24,95 30,02 2.335,03 

REVESTIMENTO CERÂMICO           

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m²          
110,00  

96,32 115,91 12.750,26 

REVESTIMENTO DE PISO INTERNO           

REVESTIMENTO ARGAMASSADO           

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m²          
393,44  

86,04 103,54 40.736,99 

Regularização de base para revest. de pisos com arg. traço t4, 
esp. média = 2,5cm 

m²          
393,44  

26,30 31,65 12.452,15 

PISO           

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕ M2 CR 112,97 
ES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_02/2023_PE 

m²          
393,44  

112,97 135,95 53.487,42 

RODAPÉ           

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕ M2 CR 112,97 
ES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M². AF_02/2023_PE (EMBUTIDO) 

m²            
26,07  

112,97 135,95 3.544,17 

REVESTIMENTO DE PISO EXTERNO           

REVESTIMENTO ARGAMASSADO           



 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m²          
163,97  

86,04 103,54 16.977,54 

REVESTIMENTO DE TETO           

REVESTIMENTO ARGAMASSADO           

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. 
AF_10/2022 

m²              
4,24  

9,36 11,26 47,76 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, 
COM TALISCAS. AF_03/2024 

m²              
4,24  

37,63 45,28 192,00 

FORRO           

FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

m²          
340,81  

83,95 101,03 34.430,48 

PINTURA           

PAREDES           

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

m²       
2.078,46  

4,55 5,48 11.380,55 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²       
1.351,77  

14,96 18,00 24.335,73 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m²       
1.351,77  

10,78 12,97 17.536,04 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

m²          
726,69  

14,62 17,59 12.785,17 

TETO           

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m²          
340,81  

27,17 32,70 11.143,25 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m²          
340,81  

13,79 16,59 5.655,70 

ESQUADRIAS           

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

m²            
59,06  

34,08 41,01 2.422,16 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m²            
59,06  

20,06 24,14 1.425,72 

MARMORARIA           

Tampo/bancada em granito branco siena, e=2cm m²       13,42  663,60 798,58 10.716,89 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS           

EQUIPAMENTOS           

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
2,00  

109,05 131,23 262,46 

LOUÇAS           

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2  X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
6,00  

599,62 721,58 4.329,50 

BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA E TAMPA 
- INFANTIL 

un              
1,00  

819,63 986,34 986,34 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA 
CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN            
13,00  

423,61 509,77 6.627,04 



 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA 
METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
1,00  

967,77 1.164,61 1.164,61 

Lavatório louça de canto (Deca-Izy, ref L-10117 ou similar) sem 
coluna, c/ sifão cromado, válvula cromada, engate cromado, 
exclusive torneira  

und              
1,00  

710,13 854,57 854,57 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
3,00  

167,30 201,33 603,99 

Cuba de embutir, circular, linha carrara L41, DECA ou similar, 
inclusive sifão cromado, válvula cromada para pia e engate 
cromado 

un              
6,00  

509,36 612,96 3.677,78 

METAIS E ACESSÓRIOS           

TAMPO/BANCADA EM CONCRETO ARMADO, REVESTIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL FOSCO POLIDO 

m²              
7,14  

265,00 318,90 2.276,95 

Funil Expurgo Hospitalar de aço inox 304  290x300mm e= 0,8mm 
Sem mesa para embutir - Mirnox ou similar 

un              
1,00  

2.408,49 2.898,38 2.898,38 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 
12 CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
6,00  

221,79 266,90 1.601,41 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
5,00  

50,67 60,98 304,88 

TORNEIRA CLÍNICA COM VOLANTE TIPO ALAVANCA un              
2,00  

118,70 142,84 285,69 

TORNEIRA MISTURADOR CLÍNICA DE MESA COM AREJADOR 
ARTICULADO, ACIONAMENTO COTOVELO 

UN              
6,00  

288,55 347,24 2.083,45 

Torneira de mesa com fechamento automático, linha Decamatic 
Eco, ref.1173.C, DECA ou similar 

un            
22,00  

274,54 330,38 7.268,39 

Torneira para lavatório, de mesa, cromada, bica alta, ref.: Flex 
Plus, 1198 C21, da DECA ou similar, inclusive furo para instalação 
em bancada 

un              
1,00  

328,54 395,37 395,37 

Ducha higiênica com registro, linha Dream, ref. 1984.C87.ACT.CR, 
da DECA ou similar 

un              
6,00  

812,99 978,35 5.870,11 

Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal 
ou similar 

un              
8,00  

221,78 266,89 2.135,12 

Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=40cm, d=1 1/4", Jackwal 
ou similar 

un              
8,00  

111,78 134,52 1.076,13 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
70 CM,  FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN              
4,00  

245,90 295,92 1.183,66 

RALO SECO PVC QUADRADO 15x15 COM GRELHA UN            
19,00  

148,47 178,67 3.394,71 

ESTACAO DE CHAMADA DE LEITO,COM INTERRUPTOR DE 
EMBUTIR COM C OMANDOS DE CHAMADAS,EMERGENCIA E 
PRESENCA,FIXADA SOBRE CAIXA 4"X4" EMBUTIDA NA 
PAREDE.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN              
4,00  

551,72 663,94 2.655,76 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS           

HIDRÁULICA           

 ACOPLAMENTO RIGIDO EM FERRO FUNDIDO PARA SISTEMA DE 
TUBULACAO RANHURADA, DN 50 MM (2") 

UN              
1,00  

19,45 23,41 23,41 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN              
1,00  

86,59 104,20 104,20 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN  50 
MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN              
1,00  

77,91 93,76 93,76 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

UN              
1,00  

45,40 54,63 54,63 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN              
3,00  

11,54 13,89 41,66 



 

AF_06/2016 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
17,00  

29,12 35,04 595,73 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M            
54,40  

31,12 37,45 2.037,27 

HIDRÔMETRO DN 1 1/2", 20 M³/H - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2024  

cj              
1,00  

798,52 960,94 960,94 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN              
1,00  

42,50 51,14 51,14 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN              
1,00  

177,41 213,50 213,50 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN            
24,00  

100,35 120,76 2.898,27 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN              
2,00  

95,47 114,89 229,78 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 
40 (1 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M              
2,00  

69,47 83,60 167,20 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM 
PRUMADAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M              
1,00  

121,68 146,43 146,43 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
2,00  

8,36 10,06 20,12 

LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
2,00  

22,70 27,32 54,63 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN            
52,00  

3,92 4,72 245,30 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/4", INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN              
1,00  

18,03 21,70 21,70 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
3,00  

9,45 11,37 34,12 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

10,04 12,08 12,08 

BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

15,73 18,93 18,93 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN              
1,00  

7,86 9,46 9,46 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN            
81,00  

8,31 10,00 810,02 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

13,49 16,23 16,23 



 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN            
25,00  

14,78 17,79 444,66 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN              
1,00  

32,93 39,63 39,63 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M          
298,60  

28,39 34,16 10.201,53 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M            
31,40  

37,45 45,07 1.415,11 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M              
0,10  

14,40 17,33 1,73 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN            
37,00  

12,34 14,85 549,45 

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN              
1,00  

12,13 14,60 14,60 

TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 32 
MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
2,00  

33,14 39,88 79,76 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
15,00  

22,27 26,80 402,00 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

20,45 24,61 24,61 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
8,00  

17,08 20,55 164,43 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
49,00  

14,11 16,98 832,02 

PRESSURIZADOR DE ÁGUA MAX PRESS 270 VF MONOFASICO 
220V 

UN              
1,00  

12.696,17 15.278,57 15.278,57 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
15000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

un              
1,00  

8.725,88 10.500,72 10.500,72 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN              
8,00  

17,65 21,24 169,92 

Pressurizador até 12mca/160w/220v Un              
1,00  

906,47 1.090,85 1.090,85 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

cj              
1,00  

3.724,24 4.481,75 4.481,75 

SANITÁRIA           

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
1,00  

52,80 63,54 63,54 

Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un   
4,00  

641,28 771,72 3.086,87 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 
X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN            
17,00  

72,75 87,55 1.488,30 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
1,00  

105,21 126,61 126,61 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
3,00  

22,30 26,84 80,51 



 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN            
29,00  

11,80 14,20 411,80 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, 
COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN            
30,00  

10,25 12,33 370,05 

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 
MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN            
10,00  

69,04 83,08 830,83 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN              
8,00  

46,60 56,08 448,63 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN            
49,00  

15,39 18,52 907,50 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN            
25,00  

12,62 15,19 379,67 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN            
25,00  

17,16 20,65 516,26 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
3,00  

25,28 30,42 91,27 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN            
44,00  

16,41 19,75 868,90 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN            
29,00  

12,39 14,91 432,39 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN            
11,00  

45,40 54,63 600,98 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
6,00  

17,85 21,48 128,88 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN   
1,00  

30,89 37,17 37,17 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
1,00  

43,15 51,93 51,93 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

18,96 22,82 22,82 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m          
107,90  

44,91 54,04 5.831,42 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m            
40,60  

32,24 38,80 1.575,18 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m            
25,60  

39,97 48,10 1.231,36 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m          
174,90  

26,00 31,29 5.472,34 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN              
1,00  

17,75 21,36 21,36 

Vedação para saída de vaso sanitário em  pvc rígido soldável, para 
esgoto primário, diâm = 100mm 

un              
8,00  

22,13 26,63 213,05 



 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
17,00  

8,36 10,06 171,03 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
17,00  

11,86 14,27 242,63 

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
17,00  

13,49 16,23 275,98 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
34,00  

10,65 12,82 435,75 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M          
102,00  

28,39 34,16 3.484,78 

SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
1,00  

21,39 25,74 25,74 

Joelho 45º de pvc rígido, série R, diâm = 50mm un              
1,00  

19,01 22,88 22,88 

Caixa de coletora de talvegue - CCT 02 (padrão DNIT) un              
1,00  

4.544,83 5.469,25 5.469,25 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³              
0,20  

388,22 467,18 93,44 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN            
19,00  

11,61 13,97 265,46 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN            
17,00  

17,23 20,73 352,49 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN              
1,00  

37,61 45,26 45,26 

PLUVIAL           

Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  
dim. int. = 0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro fundido 

un              
4,00  

543,32 653,83 2.615,33 

*Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp=12cm, 
dim. int. 0,60x0,60x1,00m, sem tampa 

un              
2,00  

619,32 745,29 1.490,58 

RALO HEMISFERICO 100mm PVC (RALO ABACAXI) UN              
2,00  

23,04 27,73 55,45 

CURVA LONGA, 45 GRAUS, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA, DN 100 
MM, PARA COLETOR PREDIAL DE ESGOTO. AF_06/2022 

UN              
3,00  

69,04 83,08 249,25 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN            
15,00  

46,60 56,08 841,18 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN              
1,00  

41,84 50,35 50,35 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN              
1,00  

54,18 65,20 65,20 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS 
DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN              
1,00  

26,58 31,99 31,99 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN              
1,00  

31,89 38,38 38,38 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

m            
84,20  

47,47 57,13 4.809,96 



 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

m            
41,70  

90,04 108,35 4.518,37 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

m              
6,00  

39,97 48,10 288,60 

CURVA PVC PARA REDE COLETOR ESGOTO, 45 GR, 200 MM, COM 
JUNTA ELASTICA. 

UN              
1,00  

386,43 465,03 465,03 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE 
MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M            
10,30  

150,27 180,83 1.862,60 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN            
18,00  

10,65 12,82 230,69 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M          
109,90  

28,39 34,16 3.754,68 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022 

UN            
10,00  

12,34 14,85 148,50 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO (PCI)           

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo 
"Cuidado risco de choque elétrico"- Placa E5 

un              
5,00  

17,90 21,54 107,70 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, 
CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN              
8,00  

298,91 359,71 2.877,67 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo 
"Extintor de incêndio portátil"- Placa E5 

un              
8,00  

16,54 19,90 159,23 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC PARA AMBIENTES un              
1,00  

27,86 33,53 33,53 

Placa de sinalizacao de seguranca contra incendio, 
fotoluminescente, retangular, *20 x 40* cm, em pvc *2* mm anti-
chamas (simbolos, cores e pictogramas conforme nbr 13434) 

Un              
3,00  

36,56 44,00 131,99 

PLACA DE SINALIZAÇÃO EM PVC, COM INDICAÇÃO DE PROIBIÇÃO 
NORMATIVA 

un              
2,00  

27,86 33,53 67,05 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com 
seta indicativa de sentido (esquerda ou direita) de saída de 
emergência- Placa S2 

un            
37,00  

23,68 28,50 1.054,37 

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 
ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS 

un              
1,00  

101,89 122,61 122,61 

Abrigo de sobrepor em chapa de aço carbono pintado com tinta a 
base de epoxi vermelha, dimensões 75x35x25cm 

un              
4,00  

353,46 425,35 1.701,42 

PLACA DE SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA CODIGO 14 - 
315/158(NBR 13.434); CÓDIGO S3(NT 14/2010-ES) ("SAIDA DE 
EMERGÊNCIA" - SETA VERTICAL) 

und              
2,00  

14,69 17,68 35,36 

PLACA FOTOLUMINESCENTE DE SINALIZACAO DE SEGURANCA 
CONTRA IN CENDIO,PARA EQUIPAMENTOS DE COMBATE A 
INCENDIO E ALARME,EM P VC ANTICHAMA,DIMENSOES 
APROXIMADAS DE (20X15)CM,CONFORME ABN T NBR 
16820.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN              
1,00  

27,86 33,53 33,53 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS           

INFRAESTRUTURA           

Bucha com arruela em liga especial zamak p/eletroduto 32mm, 
d=1 1/4" 

un              
1,00  

1,99 2,39 2,39 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN          
292,00  

23,40 28,16 8.222,59 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN            
86,00  

20,79 25,02 2.151,61 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN              
5,00  

21,46 25,82 129,12 



 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN              
1,00  

31,01 37,32 37,32 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 1/4" CJ          
185,00  

0,27 0,32 60,11 

PORCA ZINCADA, SEXTAVADA, DIAMETRO 3/8" CJ            
22,00  

0,20 0,24 5,29 

PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, 
DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM 

UN            
22,00  

2,15 2,59 56,92 

PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E 
PONTA AGULHA (LA), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM 

UN          
104,00  

0,16 0,19 20,02 

ABRACADEIRA, GALVANIZADA/ZINCADA, ROSCA SEM FIM, 
PARAFUSO INOX, LARGURA FITA *12,6 A *14 MM, D = 2" A 2 1/2" 

UN            
22,00  

6,98 8,40 184,79 

VERGALHAO ACO GALV C/OM ROSCA TOTAL PARA PERFILADO 
1/4"" 

M            
22,00  

3,49 4,20 92,40 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          
258,00  

26,58 31,99 8.252,48 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M          
152,70  

28,06 33,77 5.156,28 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M          
206,40  

38,56 46,40 9.577,60 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M            
10,40  

55,65 66,97 696,48 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M            
83,60  

10,68 12,85 1.074,45 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M       
1.935,30  

3,29 3,96 7.662,21 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M       
3.658,80  

4,70 5,66 20.694,10 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          
677,00  

7,17 8,63 5.841,41 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M            
69,90  

9,96 11,99 837,81 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN              
2,00  

192,78 231,99 463,98 

Caixa de passagem 20x20x12cm, em chapa de aço galvanizado 
(EMBUTIR NO PISO-COM TAMPA PARAFUSADA) 

UN              
3,00  

43,00 51,75 155,24 

CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 
302X302X120 

UN              
1,00  

116,27 139,92 139,92 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN              
8,00  

44,63 53,71 429,66 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN              
1,00  

71,63 86,20 86,20 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR 
PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN              
2,00  

63,57 76,50 153,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN            
23,00  

36,63 44,08 1.013,85 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES (PLACA COM UM FURO IMPERIA BRANCO IRIEL 
P/ SAIDA CABO DE SOM) 

UN            
26,00  

2,69 3,24 84,17 



 

ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES 

UN            
18,00  

2,69 3,24 58,27 

ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE 
TOMADAS E INTERRUPTORES 

UN          
212,00  

2,55 3,07 650,56 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
34,00  

43,38 52,20 1.774,92 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN              
1,00  

56,90 68,47 68,47 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN            
10,00  

48,84 58,77 587,74 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
72,00  

55,65 66,97 4.821,78 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
22,00  

60,49 72,79 1.601,46 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN              
2,00  

81,34 97,88 195,77 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
85,00  

29,90 35,98 3.058,44 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
11,00  

32,32 38,89 427,83 

Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca),curva C 

un              
2,00  

105,17 126,56 253,12 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL 
DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020  
(DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100A CURVA C STECK) 

UN              
2,00  

472,55 568,67 1.137,33 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN              
1,00  

13,02 15,67 15,67 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN            
37,00  

13,85 16,67 616,68 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN              
5,00  

63,36 76,25 381,24 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN            
32,00  

66,51 80,04 2.561,22 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN              
2,00  

70,40 84,72 169,44 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN              
2,00  

75,75 91,16 182,32 

Disjuntor termomagnetico bipolar 70 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca), curva C, corrente 5KA 

un              
2,00  

101,54 122,19 244,39 

Disjuntor termomagnetico tripolar 160 A, padrão DIN (Europeu - 
linha branca),65KA 

un              
1,00  

274,82 330,72 330,72 

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 275 V, 
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)  (DISPOSITIVO 
PROTETOR DE SURTO 220V OU 127V, 20 KA, TRIFASICO) 

UN            
14,00  

74,46 89,61 1.254,47 

Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 440v  
(DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTO, 1 POLO, 
SUPORTABILIDADE &LT;= 4 KV, UN ATÉ 240V/415V, IIMP = 60 KA, 
CURVA DE ENSAIO 10/350µS - CLASSE 1) 

un              
4,00  

79,61 95,80 383,21 

DISPOSITIVO DIF.RESIDUAL DR ALTA SENS. TETRAP.100A UN              
1,00  

462,99 557,16 557,16 

Dispositivo DR tetrapolar 100 A, tipo AC, 30MA un     
2,00  

297,98 358,59 717,18 

SAIDA HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 1 1/4"" UN              
3,00  

4,17 5,02 15,05 

Curva vertical 100 x 50 mm para eletrocalha metálica, com ângulo UN              14,50 17,45 17,45 



 

90° (ref.: mopa ou similar) (EXTERNA) 1,00  

ELETROCALHA PERFURADA TIPO ""U"" 100X50 CHAPA 20 SEM 
TAMPA 

M            
29,40  

13,59 16,35 480,81 

Suporte vertical  100 x 75 mm  para fixação de eletrocalha 
metálica ( ref.: Mopa ou similar) 

un            
22,00  

14,39 17,32 380,97 

Tala plana perfurada 50mm para eletrocalha metálica (ref.: mopa 
ou similar) -Rev 01 

un            
26,00  

5,06 6,09 158,32 

Terminal 100 x 50 mm para eletrocalha metalica (ref. Mopa ou 
similar) 

UN              
1,00  

2,30 2,77 2,77 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          
113,60  

31,91 38,40 4.362,30 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M       
1.099,60  

25,39 30,55 33.597,54 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M            
42,90  

24,72 29,75 1.276,19 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M          
133,20  

25,33 30,48 4.060,22 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M            
41,40  

24,72 29,75 1.231,57 

Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 1 1/4" x 3m 
(ELETRODUTO GALVANIZADO CONFORME NBR13057 -  1 1/4´ 
COM ACESSÓRIOS) 

un   
0,34  

160,00 192,54 65,46 

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA LED, COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 3 HORAS, FLUXO LUMINOSO DE 2.000 
ATÉ 3.000 LÚMENS, EQUIPADO COM 2 FARÓIS 

un            
29,00  

101,89 122,61 3.555,82 

Soquete ou bocal de porcelana E27 de tempo, ref.MT-2233, 
marca Decorlux ou similar 

un            
92,00  

12,51 15,05 1.385,02 

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN              
2,00  

42,51 51,16 102,31 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA COM 8 MEDIDORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN              
1,00  

4.938,94 5.943,52 5.943,52 

BARRAMENTO PENTE 12 POLOS BIFASICO 63A FORCELINE UN              
1,00  

27,74 33,38 33,38 

BARRAMENTO BIFASICO 34 POLOS 100A COM NEUTRO E TERRA UN              
1,00  

288,53 347,22 347,22 

BARRAMENTO TRIFASICO PARA ATA 57 DISJUNTORES DIN STECK UN              
2,00  

259,04 311,73 623,46 

ILUMINAÇÃO           

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA LED DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN            
18,00  

112,15 134,96 2.429,30 

LUMINÁRIA LED RETANGULAR DE SOBREPOR COM DIFUSOR 
TRANSLÚCIDO, 4000 K, FLUXO LUMINOSO DE 3690 A 4800 LM, 
POTÊNCIA DE 35 W A 41 W 

un            
25,00  

28,51 34,31 857,72 

LUMINARIA DE EMBUTIR PLAFON 18W LED BRANCO FRIO 
22,5x22,5 

UN            
10,00  

138,53 166,71 1.667,07 

Luminária plafon (sobrepor) 40 x 40 - 36 W - 6000K - G- Light ou 
similar 

un            
50,00  

223,19 268,59 13.429,34 

SPDA           

Caixa de equipotencialização em aço 200x200x90mm, para 
embutir com tampa, com9 terminais, ref:TEL-901 ou similar 
(SPDA) 

un              
1,00  

354,30 426,36 426,36 

CAIXA COM GRELHA RETANGULAR DE FERRO FUNDIDO, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,30 X 1,00 X 1,00. AF_12/2020 

UN              
9,00  

1.157,69 1.393,16 12.538,48 



 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN              
9,00  

50,60 60,89 548,03 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN              
9,00  

105,69 127,19 1.144,69 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN              
1,00  

145,90 175,58 175,58 

MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN              
2,00  

174,38 209,85 419,70 

MINI CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN            
24,00  

30,22 36,37 872,80 

BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½"  PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN              
1,00  

142,00 170,88 170,88 

ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

UN              
1,00  

31,58 38,00 38,00 

CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M          
265,00  

36,41 43,82 11.611,19 

CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M          
120,00  

51,87 62,42 7.490,44 

ELETRODUTO PVC RÍGIDO, DIÂMETRO 40MM, COM 3 METROS, 
PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN            
10,00  

75,66 91,05 910,49 

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN              
5,00  

8,39 10,10 50,48 

CLIMATIZAÇÃO           

INFRAESTRUTURA           

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA CENTRAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M            
98,00  

27,70 33,33 3.266,75 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

M            
22,00  

49,52 59,59 1.311,03 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/2", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM FORRO, PARA RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, INCLUSO FIXADOR. AF_11/2021 

M            
84,00  

61,74 74,30 6.241,02 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M              
8,00  

69,23 83,31 666,49 

Cabo de cobre PP Cordplast 4 x 2,5 mm2, 450/750v - 
fornecimento e instalação 

M          
128,00  

15,64 18,82 2.409,11 

CAIXA PARA ENCAIXE E INSTALACAO APARELHO AR 
CONDICIONADO 

UN            
16,00  

24,19 29,11 465,76 

DUTO PARA EXAUSTAO DE AR/VENTILACAO,CHAVETADO EM 
CHAPA DE AC O GALVANIZADO,NAS DIVERSAS 
BITOLAS,CONFORME ABNT NBR 16401,I NCLUSIVE SUPORTES 
PINTADOS,GRELHAS,DIFUSORES EM ALUMINIO EXT RUDADO E 
DEMAIS ITENS NECESSARIOS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

KG          
636,00  

28,67 34,50 21.942,94 

DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 
150MM 6"" 

M            
24,00  

29,22 35,16 843,92 

DUTO FLEXIVEL DE ALUMINIO C/ ISOLAM. TERM.LA VIDRO 
100MM 4"" 

M            
28,00  

13,95 16,79 470,05 

Barra roscada bicromatizada ø 3/8" x 3000mm un            
25,33  

84,54 101,74 2.577,30 

Fornecimento e instalação de porca sextavada 3/8" (ref vl 1.55 
valemam ou similar) 

un            
52,00  

2,23 2,68 139,55 

SUPORTE PARA 2 TUBOS HORIZONTAIS, ESPAÇADO A CADA 56 
CM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE 25 CM FIXADO EM 
LAJE, POR METRO DE TUBULAÇÃO FIXADA. AF_09/2023 

M            
18,00  

27,81 33,47 602,40 

EQUIPAMENTOS           

EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO EC5-TN-3 UN              
1,00  

6.471,32 7.787,59 7.787,59 



 

EXAUSTOR CENTRIFUGO SIROCO TRIFASICO MOD: EC3-TN-1,5 UN              
1,00  

4.949,99 5.956,82 5.956,82 

CAIXA DE VENTILACAO PARA FORRO CAB-250 - 220V - S&P UN   
3,00  

2.481,30 2.986,00 8.957,99 

EXAUSTOR AXIAL MULTIVAC MODELO MURO 150A UN              
1,00  

141,04 169,73 169,73 

DADOS E VOZ           

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN            
28,00  

23,40 28,16 788,47 

CAIXA DE PASSAGEM DE ACO C/ TAMPA APARAFUSADA 
302X302X120 

UN              
4,00  

116,27 139,92 559,68 

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN            
18,00  

53,46 64,33 1.158,01 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M            
82,00  

31,91 38,40 3.148,84 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M            
55,70  

25,39 30,55 1.701,88 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M            
44,80  

25,33 30,48 1.365,60 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M            
16,00  

36,77 44,25 707,98 

TOMADA PARA TV, TIPO PINO JACK, COM PLACA cj            
10,00  

119,99 144,40 1.443,96 

GASES MEDICINAIS           

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

M          
100,00  

66,96 80,58 8.057,97 

TÊ EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO EM 
RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN            
10,00  

28,09 33,80 338,04 

COTOVELO EM COBRE, DN 15 MM, 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN            
50,00  

20,83 25,07 1.253,34 

LUVA EM COBRE, DN 15 MM, SEM ANEL DE SOLDA, INSTALADO 
EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS MEDICINAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

UN            
10,00  

13,65 16,43 164,26 

POSTO DE CONSUMO DE O2 OU AR VÁCUO OU N2O UN              
8,00  

95,79 115,27 922,19 

Central manifold para cilindros 2 x 2 para oxigênio, ar 
comprimido e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta 
pressão 

un              
1,00  

1.309,64 1.576,02 1.576,02 

Central manifold para cilindros 1 x 1para oxigênio, ar comprimido 
e óxido nitroso com serpentina e sem válvula de alta pressão 

un              
1,00  

867,12 1.043,49 1.043,49 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 5/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO 
COM CONDENSADORA INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M              
6,00  

69,23 83,31 499,87 

Corrente galvanizada m              
4,00  

24,77 29,81 119,23 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN              
8,00  

42,76 51,46 411,66 

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA/PVC 
ESGOTO/PVC PLUVIAL/CPVC/PPR/COBRE OU AÇO, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA 
RÍGIDA TIPO  D  COM PARAFUSO DE FIXAÇÃO 1 1/4", FIXADA 
DIRETAMENTE NA LAJE OU PAREDE. AF_09/2023 

M            
40,00  

21,43 25,79 1.031,55 

URBANIZAÇÃO           



 

PAVIMENTAÇÃO E ACESSIBILIDADE           

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 

m²            
14,59  

139,51 167,89 2.449,46 

PAISAGISMO           

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022 

m²            
72,66  

13,63 16,40 1.191,79 

SINALIZAÇÃO           

Letra em aço inox escovado/polido 20 x 20cm - instalado un            
10,00  

99,35 119,56 1.195,58 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES           

Limpeza/remoção de tintas em pisos e revestimentos m²          
389,78  

11,70 14,08 5.488,02 

        Totais -> 2.028.017,13 

Total sem BDI      

Total do BDI      

Total Geral      

 

 

 

ANEXO XI – CRONOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO XII – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
DO OBJETO 
O objeto do presente projeto básico é a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de engenharia para a Contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS PORTE I), no Jardim Santo Antônio, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Nova Esperança-PR, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  
O presente objeto se enquadra como obra de engenharia comum, em razão da baixa complexidade e 
vasta quantidade de empresas que executam este serviço. 
O valor máximo a ser despendido com a presente contratação será de R$2.028.017,13 (dois milhões, 
vinte e oito mil, dezessete reais e treze centavos), conforme planilha anexa a presente solicitação. 
 
INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
A modalidade a ser adotada na futura licitação é a Concorrência, na forma Eletrônica, nos termos do 
art. 28, II da Lei 14.133/2021, com o critério de julgamento pelo Menor Preço. 
A presente contratação será destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 
A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço global; 
Os serviços serão realizados na Rua Pioneiro Agostinho Perez, situada no Jardim Santo Antônio, 
Município de Nova Esperança-PR.  
Endereço eletrônico da localização: 
https://www.google.com/maps/@-23.187819,-
52.1884186,88m/data=!3m1!1e3?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDEyOC4wIKXMDSoASAFQAw%3D%3D
52.351447!16s%2Fg%2F1ymxnhf_m?entry=ttu&g_ep=EgoyMDI1MDEwNi4xIKXMDSoASAFQAw%3D%3
D  
Os horários para prestação dos serviços sempre serão em dias úteis, de segunda a sexta-feira, nos 
seguintes horários: manhã (08h00min às 11h30min) e tarde (13h00min às 17h00min). 
Excepcionalmente, quando for necessário, os serviços poderão ser realizados em recessos funcionais, 
feriados e finais de semana, mediante prévio acordo das partes e autorização da fiscalização. 
 
JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO 
A necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte Tipo I em área estratégica do 
Município de Nova Esperança-PR é fundamentada pela importância de garantir a universalidade, 
equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do Sistema Único de 
Saúde (SUS). A implantação da estrutura física da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento 
das demandas crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local para desafios futuros. 
Esse investimento é crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue desempenhando 
seu papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um impacto 
positivo e duradouro na saúde da população de Nova Esperança e no desenvolvimento das 
comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora complexa, é essencial para fortalecer a 
base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a oferecer serviços de alta 
qualidade para todos os cidadãos. 
 
CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A contratada, nos termos da legislação vigente, assume a integral responsabilidade técnica e civil sobre 
todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra, devendo respeitar o cronograma 
físico-financeiro, parte integrante deste projeto básico; 
Durante a execução dos serviços, a contratada deverá sempre observar as disposições que constem no 
conjunto de projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma-físico financeiro para a 
execução de todos os serviços objeto da licitação; 
Na hipótese de existir alguma disparidade entre os documentos, a fiscalização da obra deverá ser 
acionada para dirimir quaisquer dúvidas, viabilizar aditamentos necessários ou, ainda, efetuar as 



 

orientações de execução necessárias a solucionar qualquer impasse decorrente de divergência entre 
os documentos de engenharia que subsidiam a licitação; 
Caso a empresa contratada execute o serviço de que trata o subitem anterior sem a devida consulta à 
fiscalização da obra, estará sujeita a refazer o serviço caso o fiscal da obra entenda que os serviços 
deveriam ter sido desenvolvidos de outra forma. 
Sem prejuízo das demais obrigações previstas neste instrumento e seus eventuais anexos, assim como 
a legislação vigente, assim ficam definidas as obrigações das partes: 
 
Obrigações da Contratante  
Dar condições para a contratada executar o objeto do contrato de acordo com os padrões 
estabelecidos; 
Exercer a fiscalização dos serviços por meio dos servidores especialmente designados para este fim; 
Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
Efetuar os pagamentos na forma convencionada no projeto básico; 
Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso aos locais de execução dos serviços; 
Notificar, por escrito, a contratada diante da ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 
Fornecer à contratada um jogo completo plotado dos Projetos Executivos e os respectivos arquivos 
eletrônicos para reprodução pela contratada, necessários ao cumprimento do objeto em questão. 
 
Obrigações da Contratada  
Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes no memorial 
descritivo, planilha orçamentária e projetos desenvolvidos pela contratante, os quais serão entregues 
no início das obras, assim como demais termos prescritos no edital de licitação, este projeto básico e 
futuro contrato; 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 
Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte e condições de execução da obra 
contratada; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 
Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital de 
licitação, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a contratada ficará sujeita às penalidades estabelecidas no contrato; 
Manter a equipe executora dos serviços uniformizada e com a devida identificação; 
Propiciar o acesso da fiscalização da contratante aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 
Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com 
o previsto no Edital e documentos de engenharia; 
Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de 
uso satisfatório; 
Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela 
fiscalização da contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes nos 
documentos de engenharia pertinentes; 
Fornecer, além dos materiais especificados e mão de obra permanente, todas as ferramentas 
necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda; 
Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva 
adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes, com a 
identificação da contratada nos respectivos equipamentos; 



 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da contratante, causados por seus funcionários 
em virtude da execução dos serviços; 
Executar limpeza geral ao final da execução dos serviços, devendo a obra ser entregue em perfeitas 
condições de ocupação e uso;  
Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos 
de emprego permanente, cabendo à contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os 
ônus decorrentes de sua má aplicação; 
Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou 
equipamentos julgados pela fiscalização da contratante como inadequados para a execução dos 
serviços; 
Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício 
com a contratante; 
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
Providenciar treinamento e tornar obrigatório para todos os seus funcionários o uso de EPIs 
(equipamentos de proteção individual); 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização; 
A contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada 
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
A contratada deverá manter, em todos os locais de serviços, um perfeito sistema de sinalização e 
segurança, principalmente naqueles localizados em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança de trabalho; 
A contratada deverá afixar no local da obra, placa de obra confeccionada nos termos orientados pela 
contratante. 
 
Nos termos do art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, a contratada será obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, em conformidade com a prescrição contida no art. 120 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato, nos termos do § 1º, art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
As comunicações entre a contratada e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial;  
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 



 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;  
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por agentes da Administração 
especialmente designados para este fim, pelos respectivos substitutos, nos termos dos tópicos abaixo: 
 
Fiscalização Técnica 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados; 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário;  
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportandoao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
Gestão do Contrato 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 



 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso; 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento responsável para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
egestão nos termos do contrato; 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato; 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
CONDIÇÕES DOS MATERIAIS E SERVIÇOS EMPREGADOS NA OBRA 
Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e demais 
documentos de engenharia pertinentes. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar 
determinado material especificado deverá ser solicitado sua substituição, condicionada à manifestação 
do responsável técnico pela obra; 
A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, 
que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, 
resistência e aspecto; 
Na hipótese de materiais apresentarem divergência entre projeto, memorial descritivo e/ou 
orçamento, deverão ser empregados materiais de melhor qualidade; 
Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo 
da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra; 
Em caso de itens presentes no Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem 
ser levados em conta na execução dos serviços de forma como se figurassem em ambos. Em caso de 
divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável Técnico 
deverá ser consultado e avaliará, conforme o caso, a necessidade de aditamentos; 
Todos os itens de acabamentos, revestimentos, iluminação, paisagísticos, etc., previstos para a obra 
deverão ser apenas adquiridos e posteriormente instalados após a aprovação da fiscalização da obra 
de sua procedência, qualidade e adequação à planilha orçamentária, memorial descritivo e demais 
documentos de engenharia disponíveis; 
Nos termos do memorial descritivo, em toda a área destinada à implantação das áreas a serem 
construídas, bem como naquelas adjacentes em que haja trabalhos auxiliares, deverá ser procedida a 
limpeza geral. Nenhum dejeto, detrito, terra imprópria e/ou resíduo deverá permanecer no terreno;  
Deverão ser executadas as remoções dos elementos do terreno que, porventura, existirem. Nenhum 
material proveniente da limpeza geral poderá ser utilizado na execução da obra, devendo, portanto, 
ser removido totalmente do local;  
Ficarão sob inteira responsabilidade da construtora as providências e medidas necessárias para 
providenciar os locais onde serão removidos os detritos e terra impróprios procedentes da limpeza do 
terreno;  
Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro. O uso de detergentes, solventes 
e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar danos aos materiais; 
A atuação da fiscalização da contratante não exime a contratada de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação - Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 
 
Garantia da contratação 
Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em virtude da complexidade do objeto. 



 

 
- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   
V- nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato. 
 
COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1 Declaração expressa do licitante de que têm ou terá disponibilidade, no mínimo, de todo o 
maquinário e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do 
objeto desta licitação, com a relação de veículos, máquinas, equipamentos e pessoal a serem 
disponibilizados para a execução da obra, em todas as suas fases, com base nos materiais mínimos a 
seguir listados, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável legal, o nome, o número 
do CREA ou CAU e assinatura do engenheiro habilitado. 
 
RELAÇÃO MÍNIMA DE MAQUINÁRIOS E PROFISSIONAIS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.’s); Quantos forem necessários 

02 Oficial Pedreiro; 02 

03 Servente; 02 

04 Engenheiro Civil ou Arquiteto; 01 

05 Betoneira; 01 

06 Policorte; 01 

07 Serra Circular; 01 

08 Martelete; 01 

09 Caminhão ou camionete; 01 

8.2 Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA ou CAU (da empresa) e certidão de 
registro de pessoa física (do responsável técnico da obra) emitida pelo CREA ou CAU. 
8.3. Atestado de visita técnica ao local da obra em nome do responsável técnico ou representante 
legal da empresa.  Os interessados deverão realizar avaliação prévia para compreender as 
peculiaridades dos serviços que serão prestados. Para tal fim, as visitas técnicas serão agendadas 
individualmente: no departamento de engenharia (44) 3252-4545, ramal 233 das 8h às 11h e das 13h 
às 17h. 
8.3.1. Ainda que os licitantes optem em não realizar a visita técnica, deverão emitir declaração, 
assinada pelo responsável técnico ou legal, de conhecimento do local, das condições e peculiaridades 
da prestação de serviços objeto deste instrumento convocatório e encaminhá-la juntamente com os 
documentos de habilitação; 
8.3.2 O licitante que decidir não realizar a visita técnica assumirá os ônus dos serviços decorrentes. 
8.3.3 Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes 
como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 
8.4. Atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da Proponente, da execução de obra(s) com 
semelhante complexidade tecnológica e operacional, equivalente ou superior, de maneira a atender a 
execução dos serviços listados abaixo, segundo atividade e quantidades mínimas estabelecidas; 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MÍNIMA 

01 ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, INTEIRAMENTE 
ARMADA. AF_05/2020_PA 

150 m 



 

02 PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS DE GESSO PARA DRYWALL, 
USO INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

18,47 m² 

03 COBERTURA EM CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR 10mm 15,80 m² 

04 HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO ¾”, COM 3 METROS – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

4 UN 

05 IMPERMEABILIZIMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 4 DEMÃOS, 
REFORÇADA COM VÉU DE POLIÉSTER (MAV). AF_09/2023 

77,5 m² 

 
8.4.1. Deverá constar no(s) Atestado(s) as seguintes informações: Nome, número do CNPJ, endereço 
das Empresas Contratante e Contratada, endereço da obra, discriminação do(s) serviço(s) realizado(s) 
e da(s) respectiva(s) área(s) executada(s) e mencionada(s) no(s) referido(s) Atestado(s); 
8.5. Certidões ou atestados, devidamente registrado junto ao CREA ou CAU, acompanhado da certidão 
de registro de atestado e Certidão de Acervo Técnico (CAT), comprovando que seu(s) responsável (eis) 
técnico(s) já executou(aram) obra(s) ou serviço(s) de complexidade(s) compatível(eis) ao objeto da 
licitação, devendo constar quantidades iguais ou superiores aos valores apresentados e indicados 
através da planilha de orçamento anexa. 
8.6. O licitante deverá emitir declaração que se compromete a comprovar, quando da assinatura do 
contrato, os vínculos contratuais e/ou empregatícios da equipe técnica que participará dos serviços 
licitados, juntamente com a qualificação de cada membro que se responsabilizará pelos trabalhos; das 
instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto licitado. Caso a 
empresa participante opte por apresentar o vínculo dos responsáveis técnicos com a empresa (f.1) e a 
declaração de disponibilidade dos maquinários e profissionais (f.2), esta fica dispensada de apresentar 
a declaração. 
8.7. Comprovação de vínculo empregatício entre o(s) responsável(s) técnico(s), elencado(s) acima e a 
proponente, mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa e/ou contrato 
de prestação de serviços para obra específica. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação 
poderá ser feita através de cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.  
8.8. Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela eventual 
execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não 
poderá(ão) ser substituídos sem autorização da contratante; 
8.9. É vedada, sob pena, de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico 
por mais de uma proponente. 
 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade dos serviços prestados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133/2021. 
A verificação da adequação do fornecimento dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico; 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, conforme § 1º do art. 117 da Lei 14.133/2021; 
A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Projeto 
Básico, seus eventuais anexos e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas pertinentes; 
A Contratada deverá manter preposto aceito pela Contratante, com poderes para solucionar 
demandas oriundas da execução do contrato, nos termos do art. 118 da Lei 14.133/2021; 



 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021; 
Fica designado(a) o(a) servidor(a) Ana Carolina Nakae Verri, matrícula nº4453, para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos art. 117 e 7 da 
Lei federal nº 14.133/2021; 
Fica designado, como fiscal substituto(a) o(a) servidor(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula nº4441, 
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos 
art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/2021; 
Fica designado, como gestor do contrato servidor(a) Alysson Rodolfo Ozako, matrícula nº4441, para 
exercer a gerenciamento e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos disciplinados nos 
art. 117 e 7 da Lei federal nº 14.133/2021; 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução é de 12 (deze) meses de acordo com o cronograma físico-financeiro e o da 
vigência da contratação é de 18 (dezoito) meses, parte integrante deste Projeto Básico, nos termos do 
art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021, contados da emissão da ordem de serviço e da celebração do 
contrato administrativo, respectivamente. 
Os prazos de que trata o item anterior poderão ser prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL: 
Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no mercado, 
consoante às regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as previsões 
contidas no Decreto Municipal nº 6059/2023, que regulamenta as normas e procedimentos atinentes 
à pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia baseando-se na tabela SINAPI/PR 
(OUTUBRO/2024) sem desoneração, SINAPI (10/2024) - CPOS/CDHU (03/2024) - SBC (03/2024) - ORSE 
(11/2024) - SEINFRA (028) - IOPES (03/2024) - EMOP (03/2024). 
O(a) servidor(a) responsável pela definição do valor de referência contidos nos documentos anexos a 
este projeto básico foi o Sr: Alysson Rodolfo Ozako, ocupante do cargo de Secretário de Planejamento 
e Desenvolvimento Urbano. 
O índice adotado para critério de reajuste contratual será o Índice Nacional de Custo da Construção-
INCC acumulado um período de 12 (doze) meses com data base de 30/01/2025. 
 
DA FORMA DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
A avaliação da execução do observará o Cronograma Físico-Financeiro para a medição do resultado. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
Não produzir os resultados acordados; 
Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do recebimento 
Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada; 
Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 



 

O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando 
for o caso; 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 60 (sessenta) dias, pelos fiscais técnicos e 
administrativos, mediante termos detalhados, quando verificado ocumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea “a”, da Lei nº14.133/2021); 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçãode cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a quese referem a parcela a ser paga; 
O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 
O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo; 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadastodas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório; 
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14.133/2021); 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo; 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, sempre juízo da aplicação das penalidades; 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução docontrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 
gestor do contrato para recebimento definitivo; 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias,contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridadecompetente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequenteaceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conformeregulamento; 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
 



 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento; 
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civilpelasolidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato. 
 
Prazo de Pagamento 
O pagamento, decorrente da contratação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no 
prazo de em até 30 (trinta) dias, contados da efetiva prestação dos serviços mediante medição 
atestada, bem como após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Público do Municipio de Nova Esperança-PR. 
A contratação será atendida pela dotação especificada na consulta ao departamento de contabilidade 
que consta como anexa ao presente instrumento. 
A dotação será: 05.009.10.301.0005.1.078.4.4.90.51.00.00    FONTE: 3.1.355 
 
DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO PROJETO BÁSICO 
Não obstante as regras gerais previstas neste instrumento compõem o mesmo, sendo parte integrante 
do Projeto Básico, para todos os fins, os seguintes anexos: 
Cronograma Físico-Financeiro; 
Planilha Orçamentária e seus eventuais anexos de composição; 
Memorial Descritivo; 
Projetos arquitetônicos. 
Demais documentos produzidos e anexos ao projeto básico, necessários à obra a ser contratada; 
Os demais requisitos previsto no art. 6º, inciso XXV da Lei Federal de Licitações, constam especificados, 
em cada caso, nos documentos mencionados no item anterior. 
 
RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Projeto Básico e 
em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade. 
 
CONSÓRCIO 
16.1. Fica vedada a participação de empresas formadas por consórcios na presente licitação. A 
Administração reserva-se o direito de recusar propostas oriundas de consórcios, assegurando a 
escolha de licitantes que apresentem capacidade técnica, gerencial e operacional individual 
comprovada para a execução da obra pública em questão. 
Além disso, a atribuição de responsabilidades técnicas e a definição clara de quem respondem por 
cada aspecto do projeto podem ser mais complexas em um consórcio. Isso pode gerar desafios na 
identificação do responsável por eventuais falhas ou problemas técnicos durante a execução da obra. 
Por fim, a tomada de decisões de maneira rápida e eficiente é essencial durante a execução de obras. 
A estrutura decisória em consórcios pode ser mais lenta e burocrática, impactando a agilidade 
operacional. 
Elaborado em: 30 / 01 / 2025. 

 



 

Aprovado em: 30 / 01 / 2025. 
___________________________________________ 
Ana Carolina Nakae Verri 
Responsável pela emissão do Projeto Básico 
 
___________________________________________ 
Izabel Cristina Cancian 
Secretária Municipal da Saúde 
 
______________________________________________ 
CIENTE 
Alysson Rodolfo Ozako 
Gestor do Contrato 
 
______________________________________________ 
CIENTE 
Ana Carolina Nakae Verri 
Fiscal de Obra 
 
______________________________________________ 
CIENTE 
Alysson Rodolfo Ozako 
Fiscal Substituto de Obra 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO XIII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

UBS PORTE I  

 
1. Informações Básicas 

Número do processo Concorrência ____/____ 
2. Descrição da necessidade  

2.1. O presente documento visa analisar a viabilidade da eventual e futura contratação de empresa 
especializada para execução de obra de engenharia para construção de Unidade Básica de Saúde (UBS 
PORTE I), no Jardim Santo Antônio, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura de Nova Esperança-PR, através da liberação de recursos do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC), proposta nº 08570772000124-03, para fomentar a estruturação dos sistemas 
locais de saúde e a garantia de um atendimento de saúde universal, equitativo e integral, a fim de 
fortalecer a prevenção, promoção e recuperação da saúde, atuando de maneira direta e indireta no 
processo saúde/doença da população local.  
2.2. A justificativa para a construção de nova UBS no município de Nova Esperança, localizado no 
Noroeste Paranaense, se baseia na necessidade urgente de garantir acesso adequado aos cuidados 
primários de saúde para sua população, que atualmente corresponde a 27.142 habitantes. A região 
tem experimentado um crescimento populacional, aliado ao envelhecimento da população e ao 
aumento das doenças crônicas, fatores que têm elevado a demanda por serviços de saúde e bem estar 
da população. Esse cenário exige uma resposta robusta em termos de infraestrutura. A construção de 
UBS de porte Tipo I, com capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da Família e 
uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no 
município. As novas unidades, projetadas para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de 
atendimento e incorporar práticas sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde 
local esteja preparado para enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes e futuras da 
população de Nova Esperança-PR. 
2.3. A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Tipo I no município de 
Nova Esperança-PR envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas para atender à crescente 
demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a densidade populacional e as 
condições de vulnerabilidade social são mais acentuadas. As unidades de saúde atualmente em 
operação muitas vezes não possuem a capacidade física ou os recursos necessários para lidar com o 
aumento da população e a complexidade das condições de saúde que surgem com o envelhecimento 
populacional e a prevalência de doenças crônicas. Além disso, a  Política Nacional de Atenção Primária 
(Pnab), conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos 
parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são fundamentais para 
proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de Nova Esperança-PR, além de 
garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde. 
2.4. O impacto positivo da construção dessas UBS no Município de Nova Esperança-PR será expressivo, 
refletindo na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos serviços prestados à população 
local. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e a integração mais eficaz entre os serviços de 
saúde e a comunidade, espera-se uma redução nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, 
especialmente em regiões mais carentes do município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e 
comunidades em situação de vulnerabilidade. Além disso, a adoção de um modelo arquitetônico que 
favoreça a integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá uma resposta mais ágil e 
eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de atenção 
dentro da rede de saúde do município. Este investimento não apenas atenderá às necessidades 
imediatas da população de Nova Esperança-PR, mas também contribuirá para o desenvolvimento 
comunitário e a melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores 
ambientais, de mobilidade urbana e acessibilidade. 
2.5. Em conclusão, a necessidade de construirnova Unidade Básica de Saúde de porte Tipo I em área 
estratégica do Município de Nova Esperança-PR é fundamentada pela importância de garantir a 



 

universalidade, equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do 
Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura física da UBS, no Município, permitirá não 
só o atendimento das demandas crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local para 
desafios futuros. Esse investimento é crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue 
desempenhando seu papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo 
um impacto positivo e duradouro na saúde da população de Nova Esperança e no desenvolvimento 
das comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora complexa, é essencial para fortalecer a 
base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele possa continuar a oferecer serviços de alta 
qualidade para todos os cidadãos. 
 

3. Área requisitante 
Identificação da área requisitante  
Nome do responsável 
 

4. Descrição dos requisitos da contratação 
4. Requisitos da contratação 
4.1 Sustentabilidade em obras de engenharia 
4.1.1. Critérios gerais de sustentabilidade 
4.1.1.1. Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 
4.1.1.2. Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 
4.1.1.3. Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais. 
4.1.1.4.Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 
4.1.1.5. Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei nº 12.187/2009); 
4.1.1.6. Alinhamento com Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010); 
 
Especificações técnicas de sustentabilidade 
4.1.2.1. Ventilação e iluminação naturais 
4.1.2.1.1. Design que maximiza a luz natural 
4.1.2.1.2. Promoção de ventilação adequada para reduzir o uso de sistemas artificiais 
4.1.2.2. Uso racional da água 
4.1.2.2.1. Implementação de sistemas de reuso de água cinza 
4.1.2.2.2. Sistemas de captação de água de chuva 
4.1.2.3. Energia solar 
4.1.2.3.1. Instalação de painéis fotovoltaicos em locais estratégicos 
4.1.2.4. Materiais de baixo impacto ambiental 
4.1.2.4.1. Seleção de materiais sustentáveis certificados 
4.1.2.5. Gerenciamento de resíduos 
4.1.2.5.1. Planos para redução, reutilização e reciclagem de resíduos de construção 
4.1.2.6. Redução da poluição 
4.1.2.6.1. Práticas para minimizar a poluição durante construção e operação 
4.1.2.7. Biodiversidade 
4.1.2.7.1. Proteção e promoção da biodiversidade no local da obra 
 
4.2 Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133, de 2021)  
4.2.1. Seleção baseada em estudos técnicos: permite a especificação de marcas ou modelos que 
atendam às exigências técnicas e de qualidade estipuladas nos Estudos Técnicos Preliminares, 
conforme inciso I do Art. 41 da Lei nº 14.133. 
4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do art. 41 da Lei nº 
14.133, de 2021) 
4.3.1. Restrições comerciais: A administração recusará produtos/marcas específicos baseando-se nas 
conclusões do processo [Número], de acordo com o inciso III do Art. 41. 
4.4 Carta de solidariedade 



 

4.4.1. Compromisso do fabricante: Exigir carta de solidariedade de fabricantes para garantir apoio na 
execução contratual, conforme inciso IV do Art. 41. 
4.5 Subcontratação 
4.5.1. Proibição e permissões: 

● Proibição total: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
4.6 Garantia da contratação 
4.6.1. Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, em virtude da complexidade do objeto. 
- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   
V- nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por 
cento) do valor inicial do contrato. 
4.6.2. Deverá ser apresentado o atestado de visita técnica ao local da obra em nome do responsável 
técnico ou representante legal da empresa.  Os interessados deverão realizar avaliação prévia para 
compreender as peculiaridades dos serviços que serão prestados. Para tal fim, as visitas técnicas serão 
agendadas individualmente: no departamento de engenharia (44) 3252-4545, ramal 233 das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. 
4.6.3. Ainda que os licitantes optem em não realizar a visita técnica, deverão emitir declaração, 
assinada pelo responsável técnico ou legal, de conhecimento do local, das condições e peculiaridades 
da prestação de serviços objeto deste instrumento convocatório e encaminhá-la juntamente com os 
documentos de habilitação; 
4.6.4. O licitante que decidir não realizar a visita técnica assumirá os ônus dos serviços decorrentes. 
4.6.5. Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldades 
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 
4.8. Padrões mínimos de qualidade 
4.8.1. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos 
memoriais descritivos e das especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela 
contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de quaisquer defeitos de fabricação, 
transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes 
couber as especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas 
normas sanitárias em relação às especificidades que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e 
demais riscos pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde. 
4.8.2. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante 
justificativa e autorização prévia expressa pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da 
obra, que poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou similaridade. 
4.8.3. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a 
execução, serão claramente especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, 
elaborados por profissional habilitado. 
4.9. Enquadramento do objeto como bem de luxo 
4.9.1 O artigo 20 da Lei nº 14.133/2021 proíbe a aquisição de artigos de luxo para suprir as demandas 
da Administração Pública, determinando que os itens devem ter qualidade comum. O Decreto nº 
10.818/2021 específica que bens de consumo adquiridos pela Administração Pública Federal devem 
ter baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda. No entanto, o objeto em questão trata-se 
deserviços de obras e engenharia, classificados como investimentos e não como bens de consumo. 
Esses serviços são considerados ativos duráveis com vida útil estendida e essenciais para a entrega de 
serviços públicos, portanto, o teor do Decreto nº 10.818/2021 não se aplica a eles. Além disso, tais 
serviços não possuem características de ostentação ou requinte mencionadas no Decreto. 



 

4.10. Da padronização (Portaria Seges/ME nº 938/2022) 
4.10.1. A Lei das Licitações nº 14.133/2021 no seu art. 40, § 1º, inc. I, prevê a utilização preferencial 
dos produtos constantes do catálogo eletrônico de padronização. (Art. 40, § 1º, inc. I: I - 
especificamente do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança). 
Considerando que até o presente momento o item objeto desta contratação não consta cadastrado no 
mencionado repositório, não existe possibilidade fática de sua utilização por esta unidade solicitante. 
4.11. Requisitos gerais 
4.11.1. A obra será executada conforme o estabelecido no edital e seus respectivos anexos, nas 
quantidades especificadas na planilha orçamentária apresentada juntamente com o edital, 
devidamente aprovados pela Prefeitura Municipal de Nova Esperança-PR. 
4.11.2 A empresa contratada será responsável por fornecer e instalar todos os materiais e 
equipamentos especificados na planilha orçamentária e nos memoriais descritivos, garantindo a 
correta adequação desses itens à obra da Unidade Básica de Saúde. Esta medida visa evitar que 
instalações futuras comprometam a obra concluída, prevenindo danos e prejuízos aos serviços já 
executados. 
4.11.3 Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa 
prática técnica e atender, rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso 
de divergências na interpretação dos documentos fornecidos, será adotada a seguinte ordem de 
prioridade: 
4.11.3.1. Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os 
desenhos/projetos fornecidos, a Prefeitura Municipal de Esperança-PR deverá ser consultada. 
4.11.3.2. Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente.  
4.11.3.3. Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação 
gráfica em escala, a Prefeitura Municipal de Esperança-PR deverá ser consultada. 
4.9.4. A contratante, Prefeitura de Esperança-PR, designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos 
para acompanhar e fiscalizar o objeto contratado. 
4.12. Requisitos legais e normativos que disciplinam a execução da obra 
4.12.1 A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido, está em 
conformidade com as normas aplicáveis ao tema. O foco principal está na norma sanitária vigente no 
país, especificamente na Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que estabelece o 
regulamento técnico para o planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde. Esta norma aborda aspectos fundamentais como 
infraestrutura, áreas, dimensionamentos, instalações e acabamentos. 
4.12.2. A proposta também observa as demais normas transversais da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) pertinentes ao objeto em questão. Além de Normas da ABNT, Instrumentos 
Normativos (IN) e Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego.   
4.12.3. Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 

● Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 
● Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá 

outras providências.Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 

● Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras 
providências 

● Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre a Política 
Nacional de Atenção Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 

● RDC nº 63/2011 Anvisa –Requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de Saúde. 
● RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de 

Saúde. 
● RDC nº 36/2013 Anvisa – Institui ações para a segurança do paciente em serviços de Saúde. 
● RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde. 



 

● RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de 
serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições 
médicas, ocupacionais e do público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou 
intervencionistas, e demais normas, como as NBR/ABNT. 

● RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana. 
● Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 

para a gestão dos resíduos da construção civil. 
● Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de Saúde. 
● ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 
● ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de gases medicinais, de gases para 

dispositivos médicos e de vácuo para uso em estabelecimentos de Saúde. 
● ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos 

para projetos e execução das instalações. 
4.12.4. Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a contratada 
deverá consultar e aplicar, quando pertinente, as normas indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços 
de Saúde disponível em https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/legislacao-
antigo/bibliotecas-tematicas/arquivos/servicos 
4.12.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de referência. 
4.10 Participação de consórcio 
4.10.1. Esta licitação não permitirá a formação de consórcios, uma medida considerada excepcional e 
que, conforme o art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021, requer justificativa técnica. A decisão se baseia 
na discricionariedade da Administração Pública e na avaliação do objeto licitado, que não apresenta a 
escala ou a complexidade que justificariam a atuação conjunta de empresas. Como aponta Marçal 
Justen Filho, consórcios não são incentivados pelo direito brasileiro devido ao risco de práticas 
anticompetitivas e à redução da concorrência.   
4.10.2. A restrição visa garantir a qualidade dos serviços, considerando que o objeto da licitação, 
referente a serviços e obras de engenharia para a construção de UBS Tipo I, não exige qualificações 
distintas que justifiquem a formação de consórcios. Embora a Nova Lei de Licitações (Lei nº 
14.133/2021) permita consórcios como regra geral, é comum que a Administração Pública os autorize 
apenas quando o porte ou a complexidade do objeto requeira tal associação, o que não é o caso. 
Dessa forma, a vedação busca preservar a isonomia entre os participantes e assegurar um processo 
licitatório mais justo e competitivo. 
 
5. Levantamento de mercado 
5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas de mercado 
5.1.1. O planejamento e a instrução dos processos licitatórios estão em consonância com as práticas 
adotadas no mercado, especialmente no que se refere à identificação de novas metodologias, 
tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da Administração Pública. 
5.1.2. A execução dos serviços de engenharia para a construção da UBS Tipo I faz parte das ações da 
Atenção Básica, considerada a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS) e ponto de partida 
para o fortalecimento dos sistemas locais de saúde. Essa obra é de grande relevância para a 
comunidade, atendendo, também, a exigências judiciais, civis e administrativas para o amparo à 
população. 
5.1.3. A execução das obras está alinhada às orientações e normas técnicas que regulam atividades em 
instituições de saúde, bem como aos requisitos estabelecidos pelos órgãos de controle, vigilância 
sanitária e segurança, refletidos nos processos em curso. 
5.1.4. Considerando os requisitos definidos e as opções disponíveis no mercado, foram analisados 
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. Dessa forma, a solução escolhida 
atende ao objetivo esperado de maneira otimizada. 
5.1.5. A análise das alternativas viáveis foi realizada durante a fase de elaboração dos projetos, 
garantindo que a escolha final seja a mais adequada para as necessidades. 



 

5.1.6. Este levantamento de mercado visa, entre outros objetivos, analisar as alternativas possíveis e 
fornecer uma justificativa técnica e econômica para a escolha da solução contratada para a execução 
da obra da UBS Tipo I. 
5.2. Opções de soluções tecnológicas disponíveis no mercado 
5.2.1. O projeto seguiu as normativas e especificações técnicas que regem o objeto, baseando-se em 
parâmetros que refletem a organização do cuidado, práticas e processos de trabalho em serviços de 
saúde. Os projetos foram elaborados utilizando a Metodologia Building Information Modeling (BIM), 
em conformidade com o Decreto nº 10.306, emitido em 02 de abril de 2020, que determina o uso 
obrigatório do BIM para a execução de obras e serviços de engenharia realizados, direta ou 
indiretamente, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal. 
5.2.2. Na indústria da construção civil, cada projeto é um quebra-cabeça complexo de materiais, 
recursos e tempo. A escolha dos métodos construtivos adequados é crucial, pois impactam 
diretamente na eficiência, custo e qualidade das obras. Nesse contexto, explorar e compreender as 
nuances de cada método construtivo é fundamental para tomar decisões estratégicas que 
impulsionem a excelência na execução dos projetos. 
5.2.3. A seguir, apresentamos informações das principais soluções disponíveis no mercado atualmente: 
5.2.3.1. Construção convencional 
Vantagens: 

● Flexibilidade de projeto. 
● Amplamente conhecida e utilizada. 
● Facilidade de adaptação ao terreno. 
● Facilidade de manutenção, devido ao uso difundido do método em todo o território nacional. 

Desvantagens: 
● Intensiva em mão de obra. 
● Tempo de construção mais longo. 
● Maior geração de resíduos. 

Análise: Pode ser uma opção viável em regiões onde há disponibilidade de mão de obra qualificada e o 
tempo de construção não é uma restrição. No entanto, a dependência de mão de obra pode ser um 
desafio em áreas com escassez de trabalhadores qualificados. É amplamente utilizada na 
Administração Pública, mas pode não ser a escolha mais eficiente em termos de tempo. 
5.2.3.2. Construção em concreto armado 
Vantagens: 

● Alta resistência estrutural. 
● Versatilidade arquitetônica. 
● Rapidez na execução. 

Desvantagens: 
● Custo inicial relativamente elevado. 
● Necessidade de formas e escoramentos. 
● Maior impacto ambiental. 

Análise: Pode ser uma boa opção devido a sua resistência e rapidez na execução. No entanto, o custo 
inicial pode ser um obstáculo e a necessidade de formas e escoramentos pode aumentar os custos e o 
tempo de construção. Embora seja comum em projetos públicos, é importante considerar os aspectos 
financeiros e ambientais. 
5.2.3.3. Construção modular 
Vantagens: 

● Redução significativa do tempo de construção. 
● Controle de qualidade superior. 
● Flexibilidade e adaptabilidade. 

Desvantagens: 
● Custos iniciais mais elevados. 
● Limitações de design. 
● Necessidade de transporte especializado. 
● Dificuldade de manutenção, devido à falta de mão de obra qualificada. 



 

Análise: A construção modular pode ser uma excelente escolha devido à redução do tempo de 
construção e ao controle de qualidade. No entanto, os custos iniciais mais elevados podem ser um 
obstáculo e a necessidade de transporte especializado pode aumentar os custos logísticos. A escassez 
de mão de obra em algumas regiões pode ser compensada pela modularidade do método construtivo. 
5.2.3.4. Construção pré-fabricada 
Vantagens: 

● Redução do tempo de construção. 
● Menor dependência de mão de obra local. 
● Maior controle de qualidade. 

Desvantagens: 
● Custo inicial mais elevado. 
● Limitações de design. 
● Necessidade de logística de transporte. 

Análise: Pode ser uma opção viável devido à redução do tempo de construção e ao controle de 
qualidade. No entanto, o custo inicial mais elevado pode ser um desafio e as limitações de design 
podem afetar a estética do edifício. A necessidade de logística de transporte pode aumentar os custos 
e o tempo de entrega. 
5.2.3.5. Steel Frame (Estrutura de aço) 
Vantagens: 

● Leveza e resistência estrutural. 
● Rapidez na montagem. 
● Flexibilidade arquitetônica. 

Desvantagens: 
● Custo inicial mais elevado. 
● Dependência de mão de obra especializada. 
● Sensibilidade à corrosão. 
● Dificuldade de manutenção devido à falta de mão de obra qualificada. 

Análise: Pode ser uma opção interessante devido à rapidez na montagem e à flexibilidade 
arquitetônica. No entanto, o custo inicial mais elevado e a dependência de mão de obra especializada 
podem ser desafios. A sensibilidade à corrosão deve ser considerada em regiões com alta umidade ou 
exposição a ambientes corrosivos, como nas cidades litorâneas, devido ao alto índice de salinidade no 
ar. 
5.2.3.6. Construção sustentável 
Vantagens: 

● Redução do impacto ambiental. 
● Eficiência energética. 
● Uso de materiais eco-friendly. 

Desvantagens: 
● Custos iniciais mais elevados. 
● Necessidade de expertise técnica. 
● Disponibilidade limitada de materiais sustentáveis. 

Análise: Pode ser uma excelente escolha devido à sua contribuição para a sustentabilidade e eficiência 
energética. No entanto, os custos iniciais mais elevados e a necessidade de expertise técnica podem 
ser obstáculos. A disponibilidade limitada de materiais sustentáveis pode afetar a viabilidade do 
projeto em algumas regiões. 
5.2.4. Análise final das alternativas tecnológicas 
5.2.4.1.Após análises detalhadas, conclui-se que, por décadas, a construção convencional tem sido 
amplamente adotada na indústria da construção civil, tanto no setor privado quanto no público, e 
continua sendo a opção mais viável para diversos tipos de projetos. 
5.2.4.2. Cada contexto regional no Brasil demanda uma abordagem diferenciada e adaptativa no 
desenvolvimento de projetos, devido às variações geográficas, climáticas e de solo, bem como aos 
desafios logísticos envolvidos. 



 

5.2.4.3. Além disso, fatores como a vida útil das estruturas e a necessidade de manutenção preventiva 
e corretiva são aspectos favoráveis à utilização desse método. Foram levados em conta aspectos de 
economicidade, eficácia, eficiência, manutenção e padronização. 
5.2.4.4. A escolha pela construção convencional, complementada por elementos como o drywall para 
divisórias internas, reflete a busca por equilíbrio entre tradição e inovação na construção das UBS. 
5.2.4.5.Este método combina a solidez e durabilidade dos materiais tradicionais com a versatilidade e 
praticidade das soluções modernas, além de se destacar pela eficiência na gestão de resíduos. 
5.2.4.6. A construção convencional permite um melhor controle dos materiais utilizados, minimizando 
desperdícios e promovendo uma utilização mais racional dos recursos. 
5.2.4.7. O uso do drywall, por exemplo, reduz a geração de resíduos comparado aos métodos 
tradicionais de alvenaria, pois suas placas são fabricadas sob medida e podem ser rapidamente 
montadas e desmontadas, gerando menos sobras e facilitando a reutilização dos materiais. 
5.2.4.8. Dessa forma, o método escolhido contribui para a sustentabilidade do projeto, resultando em 
edificações que não apenas atendem às demandas de conforto, eficiência e sustentabilidade, mas 
também minimizam o impacto ambiental. 
5.2.4.9. Portanto, a solução selecionada é capaz de alcançar o objetivo desejado de maneira eficaz, 
levando em conta, também, a variabilidade territorial do Brasil. 
5.3. Soluções e regimes de execução 
5.3.1. Possibilidade de atendimento por meios próprios 
5.3.1.1. Considerando a necessidade de mão de obra especializada, os municípios, estados e o Distrito 
Federal não possuem servidores ou prestadores de serviços aptos à execução da obra ou 
equipamentos necessários. 
5.3.1.2. Entretanto, a elaboração do projeto referencial foi efetuada pelo corpo técnico do Ministério 
da Saúde, conforme Anotação de Responsabilidade Técnica e Registro de Responsabilidade Técnica 
juntados aos demais documentos que dão suporte aos projetos para construção da UBS. 
5.3.1.3. Conclui-se, portanto, pela necessidade de contratação de empresa especializada para a 
execução da obra por parte dos entes municipais, estaduais e distrital, a fim de otimizar a eficiência e 
qualidade dos serviços. 
5.3.1.4. Apesar da recomendação de contratação de empresa especializada, não se faz necessária a 
realização de audiência pública, uma vez que o objeto possui critérios bem definidos, em virtude da 
padronização e da adoção de práticas comuns de mercado. 
5.3.4. Regime de execução “Empreitada por preço global” 
5.3.4.1. No regime de empreitada por preço global, a obra ou serviço é executado por um valor fixo e 
total. Tanto a Administração quanto a contratada assumem riscos de variações nos quantitativos 
executados em relação ao previsto na planilha orçamentária. 
5.3.4.2. Se os quantitativos executados forem superiores ao estimado, a contratada arcará com os 
custos adicionais sem poder cobrar a Administração, dentro de certos limites. Caso os quantitativos 
sejam inferiores, a Administração não poderá aplicar descontos proporcionais, também até um certo 
limite. 
5.3.4.3. Este regime é adequado quando há alta precisão nas especificações do projeto, exigindo 
projetos de qualidade que permitam aos licitantes entender completamente o objeto e elaborar 
propostas precisas. A medição e pagamento são vinculados ao cumprimento de metas do cronograma 
físico-financeiro, não sendo permitida remuneração baseada em preços unitários. 
5.4. Da complexidade técnica: “obra comum de engenharia” 
5.4.1. O objeto deste estudo é a execução da construção de Unidade Básica de Saúde Tipo I, utilizando 
a metodologia de construção convencional. O projeto referenciado, padrão 1 do Ministério da Saúde, 
tem a natureza de obra de engenharia e se enquadra em obras comuns de engenharia conforme alínea 
"a" do inciso XXI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.2. Considerando os aspectos do projeto de engenharia para execução da construção, caracteriza-se 
a obra como Obra Comum de Engenharia, levando-se em conta que: 
I. Os serviços a serem realizados possuem um nível reduzido de complexidade técnica; 
II. Esses serviços são comumente executados pela Administração Pública; 



 

III. Os métodos construtivos, os equipamentos e os materiais empregados são amplamente utilizados 
no setor; 
IV. Os critérios de desempenho e qualidade são avaliados com base em especificações técnicas 
padrão; 
V. Há uma variedade de empresas qualificadas e capazes de participar do processo licitatório. 
5.5. Forma de seleção do fornecedor e modalidade de licitação 
5.5.1. A análise abrange aspectos técnicos, econômicos e logísticos, garantindo a melhor opção para a 
execução do projeto. 
5.5.2. É sabido que para a contratação do objeto pretendido, considerando o valor estimado, há 
formas distintas de modalidades licitatórias, nos moldes da Lei nº 14.133/2021. As alternativas 
incluem dispensa de licitação de pequeno vulto, pregão eletrônico e concorrência 
eletrônica/presencial. 
5.5.3.A Dispensa de Licitação de Pequeno Vulto excede os limites estabelecidos para despesas de 
pequeno vulto previstas no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. A dispensa de licitação é aplicável quando 
o valor estimado da contratação é relativamente baixo, simplificando o processo ao dispensar 
formalidades mais rigorosas. No entanto, essa dispensa não se aplica ao caso em questão devido ao 
valor estimado preliminarmente. 
5.5.4. Já no que se refere ao Pregão Eletrônico, modalidade de licitação especialmente voltada para 
aquisição de bens e serviços comuns, incluindo os de engenharia, baseia-se na disputa de preços entre 
os licitantes. É uma opção ágil e transparente, adequada para contratações de obras de engenharia 
que se enquadrem na definição de bens e serviços comuns. No entanto, essa opção não se aplica ao 
caso em questão devido ao enquadramento como obra e serviços comuns de engenharia. 
5.5.5. A legislação, também, apresenta como opção o Sistema de Registro de Preços (SRP), indicado 
quando há previsão de contratações recorrentes do mesmo item. Essa modalidade permite a aquisição 
escalonada, conforme a demanda, contribuindo para a redução de estoques e custos, mas não se 
aplica ao presente caso. 
5.5.6. A concorrência eletrônica, regida pelo Art. 2º, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, caracteriza-se 
como modalidade de licitação, sendo definida no art. 28, inciso II, da referida lei como adequada para 
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns de engenharia. 
5.5.7. Na concorrência, a disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que 
comprovem o preenchimento dos requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital. Envolve a 
análise detalhada de propostas técnicas e comerciais e é indicada para obras conforme conceito 
estabelecido no Art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021. 
5.5.8. Neste caso, a modalidade licitatória adotada será a Concorrência, devido às especificidades 
técnicas envolvidas na construção das Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esses projetos demandam a 
incorporação de sistemas, como redes de gases medicinais, climatização e acessibilidade universal. 
Convém destacar que a infraestrutura deve ser projetada para suportar equipamentos médico-
assistenciais e proporcionar ambientes adequados para procedimentos clínicos, requerendo um nível 
de conhecimento adequado e em conformidade com normas técnicas e sanitárias. 
5.5.9. Além disso, a construção de UBS requer atenção especial quanto à durabilidade e funcionalidade 
dos materiais utilizados, uma vez que as unidades lidam diretamente com a saúde pública e qualquer 
falha estrutural ou de instalação pode comprometer a segurança dos usuários e a eficácia dos serviços 
prestados. Os projetos preveem sistemas de emergência e segurança, bem como de prevenção de 
incêndios. Essas exigências técnicas e normativas justificam o enquadramento como obras e serviços 
comuns de engenharia, requerendo uma seleção criteriosa das empresas envolvidas por meio da 
modalidade de concorrência. 
5.5.10. Cumpre informar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021 em seu Art. 29, determina que a 
concorrência e o pregão sigam o rito procedimental comum, ou seja, contemplando as fases 
preparatória, de divulgação de edital de licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o 
caso, de julgamento, de habilitação, recursal e de homologação. 
5.6. Do critério de julgamento: “menor preço global” 
5.6.1. A modalidade de concorrência eletrônica para contratação de bens e serviços especiais, assim 
como obras e serviços comuns e especiais de engenharia, pode utilizar diversos critérios de 



 

julgamento, conforme estabelecem os termos do Art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/21, como 
menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico,maior retorno econômico ou maior desconto. 
5.6.2. Esses critérios são definidos com o objetivo de considerar todo o ciclo de vida do contrato, de 
forma a escolher a proposta que ofereça o melhor resultado para a Administração Pública. O critério 
de menor preço, frequentemente, adotado por ser o mais vantajoso, pois aumenta a competitividade 
entre as empresas participantes e assegura que a proposta vencedora atenda aos requisitos do edital 
com o menor custo possível, resultando em economia para a Administração Pública. 
5.6.3. A configuração adotada é a forma de concorrência eletrônica, modo de disputa aberto, do tipo 
Menor Preço Global, regime de execução Empreitada por Preço Global. 
5.6.4. A contratação em comento não tem caráter continuado, devendo ter a duração definida a partir 
do cronograma de execução e dos procedimentos inerentes à gestão e fiscalização contratual, com 
recebimentos provisórios e definitivos das etapas da obra. 
5.6.5. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a efetiva execução 
das obras e o atendimento das necessidades de saúde das populações mais vulneráveis. 
5.7. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender à necessidade 
5.7.1. A solução escolhida, fundamentada na construção convencional com a incorporação de 
elementos modernos como o drywall, demonstra uma estratégia que equilibra tradição e inovação. 
Este método é amplamente reconhecido por sua flexibilidade, durabilidade e pela capacidade de 
adaptação a diferentes condições geográficas e climáticas, características que são essenciais para 
atender à diversidade territorial do Brasil. 
5.7.2. A construção convencional não apenas atende aos requisitos técnicos e normativos exigidos 
para as Unidades Básicas de Saúde (UBS), mas também garante a economicidade e a eficiência na 
utilização dos recursos públicos. A escolha desta metodologia foi baseada em uma análise criteriosa 
que levou em conta a variabilidade das condições regionais, o que é fundamental para assegurar que a 
UBS construída possa oferecer serviços de saúde com qualidade e segurança. 
5.7.3. A modalidade de licitação adotada, a Concorrência Eletrônica, foi selecionada por ser a mais 
adequada às características da obra, considerando a sua complexidade técnica e os requisitos 
específicos do projeto. Este procedimento garante um processo competitivo e transparente, onde são 
avaliados não apenas os custos, mas também a capacidade técnica e a conformidade com as normas 
vigentes. 
5.7.4. A utilização do critério de julgamento Menor Preço Global reflete a busca por otimização dos 
recursos públicos, garantindo que a proposta vencedora ofereça o melhor custo-benefício para a 
Administração Pública, sem comprometer a qualidade e a conformidade técnica dos serviços 
prestados. Este critério é particularmente adequado para projetos como a construção de UBS, nos 
quais a precisão nos custos e a clareza das especificações são fundamentais. 
5.7.5. A escolha do regime de execução, seja por Empreitada por Preço Global, foi cuidadosamente 
alinhada com a natureza da obra e com a necessidade de flexibilidade ou precisão nos quantitativos 
executados. Essa decisão assegura que a execução do projeto seja conduzida de maneira eficiente, 
minimizando riscos financeiros tanto para a Administração quanto para a contratada. 
5.7.6. Em suma, a solução e a modalidade de licitação escolhidas foram criteriosamente adequadas às 
necessidades específicas da construção da Unidade Básica de Saúde tipo I. Esse alinhamento é crucial 
para garantir que as obras sejam concluídas dentro dos prazos estipulados, com qualidade técnica e 
em conformidade com as exigências legais e normativas, assegurando, assim, que a UBS possa atender 
às demandas de saúde da população de maneira eficaz e sustentável. 
5.8. Adequação da forma de modalidade de licitação, forma de disputa e do critério de julgamento 
5.8.1. A escolha da modalidade de licitação que, neste caso, foi a Concorrência Eletrônica, mostra-se 
totalmente adequada à complexidade e à especificidade técnica da obra a ser realizada, que é a 
construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I. Esta modalidade permite uma maior participação 
de empresas qualificadas, assegurando que as propostas sejam competitivas e que a Administração 
Pública obtenha a melhor oferta em termos de qualidade e preço. 
5.8.2. O modo de disputa adotado– aberto – é igualmente apropriado, pois promove a transparência e 
a competitividade, permitindo que todas as propostas sejam analisadas em conjunto, o que facilita a 
comparação direta e objetiva entre as ofertas apresentadas. Esse processo é essencial para garantir 



 

que a contratação seja feita com base em critérios claros e justos, maximizando a eficiência do gasto 
público. 
5.8.3. O critério de julgamento escolhido – Menor Preço Global – é particularmente adequado para 
este tipo de obra, em que a precisão no orçamento e a definição clara das especificações são cruciais. 
Este critério garante que a proposta vencedora não só atenda aos requisitos técnicos, mas também 
ofereça o melhor valor pelo custo total da obra. Esse enfoque é essencial em projetos de construção 
pública, onde a economicidade e a sustentabilidade financeira são primordiais. 
5.8.4. A combinação da modalidade de licitação por Concorrência Eletrônica, o modo de disputa 
aberto, e o critério de julgamento por Menor Preço Global assegura que o processo seja conduzido de 
maneira transparente e eficiente, promovendo a participação de fornecedores qualificados e 
garantindo que a Administração Pública obtenha o melhor retorno possível sobre o investimento. 
5.8.5. Em conclusão, a forma de modalidade de licitação, a forma de disputa e o critério de julgamento 
foram escolhidos de maneira a alinhar perfeitamente com as necessidades do projeto, atendendo 
tanto aos requisitos técnicos quanto às exigências de economicidade, eficiência e conformidade legal. 
Este alinhamento é essencial para garantir que a obra seja executada com qualidade, dentro dos 
prazos e orçamentos estabelecidos, e com o máximo benefício para a população atendida. 
 
6. Descrição da solução como um todo 
6.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de engenharia visando à realização de obra para a construção de uma Unidade Básica de 
Saúde (UBS) tipo I, um estabelecimento de saúde de baixa complexidade que se integra à Política 
Nacional de Atenção Primária à Saúde, conforme projeto executivo apresentado juntamente com o 
edital; por meio de licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, a ser executada em regime de 
Empreitada Global, conforme requisitos e diretrizes estabelecidos neste ETP e no TR.  
6.2.  Abrangência da obra 
6.3. Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I, conforme projeto executivo 
apresentado juntamente com o edital, com uma área construída útil de 389,78 m² e uma área total 
coberta com marquise de 481 m². Este projeto visa atender às diretrizes da Política Nacional de 
Atenção Primária, proporcionando um ambiente adequado e seguro para a prestação de serviços de 
saúde de baixa complexidade. A UBS será equipada com as melhores práticas de acessibilidade, 
segurança do paciente e sustentabilidade, de acordo com os padrões exigidos pelo Ministério da 
Saúde. 
6.4. Definição da localidade: A obra será realizada na localidade Rua Pioneiro Agostinho Perez S/N, 
situada no município de Nova Esperança-PR, na região noroeste do Paraná, CEP: 87.600-000. Esta 
localização foi selecionada estrategicamente para atender uma área carente da demanda e 
vulnerabilidade social, de modo a garantir que a nova UBS esteja posicionada de forma a maximizar o 
acesso aos serviços de saúde para a população local. 
6.5. Data de execução: O prazo de execução do contrato é de 18 meses, contados a partir da emissão 
da ordem de serviço.  
7. Estimativa das quantidades a serem contratadas para UBS tipo I 
7.1 A contratação para a construção da UBS tipo I, por se tratar de uma obra de infraestrutura, envolve 
a composição de diversos itens, descritos detalhadamente no orçamento sintético analítico. Esses 
itens foram analisados por um grupo de trabalho interdisciplinar do Ministério da Saúde, conforme os 
memoriais descritivos e a planilha orçamentária. A quantidade estimada dessa contratação está 
apresentada na tabela a seguir: 
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1 
Contratação de empresa especializada no ramo da construção 
civil para a execução de obra, visando à construção de UBS 
tipo I, conforme proposta nº 08570772000124-03, Novo PAC 

unidade 5622 1 

 



 

7.2 As diretrizes do projeto foram influenciadas pela Política Nacional de Atenção Básica (Pnab) e por 
normas sanitárias vigentes, focando na segurança do paciente, eficiência dos processos de trabalho e 
incorporação de novas tecnologias. A metodologia incluiu a criação de núcleos temáticos e estudos de 
fluxo e massa para otimizar o layout funcional da UBS. 
 
7.3 Desenvolvimento dos núcleos de cuidado: 

● 7.3.1 Núcleo de Acesso e Acolhimento:localizado estrategicamente na entrada para facilitar o 
primeiro contato. 

● 7.3.2 Núcleo de Procedimentos, Exames e Assistência Farmacêutica:centraliza serviços essenciais 
para a eficiência operacional. 

● 7.3.3 Núcleo de Cuidado Integral:destinado a tratamentos que requerem maior privacidade e 
tranquilidade. 

● 7.3.4 Núcleo Administrativo e de Trabalho em Equipe:suporta as funções administrativas e de 
educação permanente. 

● 7.3.5 Núcleo de Práticas Coletivas:promove a interação comunitária e o fácil acesso para a população. 
● 7.3.6 Núcleo de Serviços:gerencia o suporte logístico e operacional necessário para a autonomia da 

UBS. 
7.4 Estudo de massa e zoneamento: O planejamento espacial foi baseado em um estudo de massa 
que considerou as especificidades de cada núcleo, organizando os espaços para maximizar a 
funcionalidade e o conforto dos usuários. 
7.5 Programa de necessidades e memória de cálculo: O dimensionamento dos ambientes foi baseado 
em um programa de necessidades, que calculou a área necessária para cada função com base em 
parâmetros de segurança, acessibilidade e eficiência. A área total útil projetada é de 389,78 m², com 
uma área coberta de 481 m². 
FLUXOS 
7.6. A organização por núcleos, com estudo das especificidades técnicas e assistenciais alinhadas às 
necessidades dos usuários, contribuiu para a integralidade do cuidado, a gestão clínica compartilhada 
e multiprofissional e um acolhimento eficiente. Essa estrutura favorece a acessibilidade e o bem-estar 
dos usuários, ao serem recebidos em um ambiente inclusivo. Como resultado, os fluxos hierarquizados 
dentro da unidade minimizam deslocamentos desnecessários, proporcionando um direcionamento 
claro e eficiente para o atendimento dos pacientes. 
7.7 Programa de necessidades para a UBS tipo I 
7.7.1 Os espaços da UBS tipo I foram projetados para atender às demandas específicas das atividades 
de saúde, com foco detalhado na conformidade às normas de acessibilidade e segurança do paciente, 
conforme estabelecido pela Resolução RDC nº 50/2002 da Anvisa. 
7.7.2 O projeto inclui ambientes que suportam a implementação de Saúde Digital e outras inovações 
tecnológicas previstas pela Política Nacional de Atenção Básica, otimizando a eficiência do cuidado e o 
gerenciamento clínico. 
7.7.3 O design foi desenvolvido para uma área útil de 389,78 m² e uma área total construída de 481 
m², visando à uma operação eficaz e sustentável da unidade. 
7.7.4 Documentação complementar: todas as informações detalhadas, inclusive sobre os processos e 
metodologias utilizados, estão disponíveis no anexo “Memorial Assistencial das UBS – Porte I”, que 
serve como referência para a implementação do projeto. 
 
8 Estimativa do valor da contratação 
8.1. A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 1.965.131,29, limite máximo 
aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas de custos federais e estaduais oficiais, bem 
como em pesquisas complementares. 
8.1.1. Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços praticados no 
mercado, consoante às regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as 
previsões contidas no Decreto Municipal nº 6059/2023, que regulamenta as normas e procedimentos 
atinentes à pesquisa de preços para obras e serviços de engenharia.  



 

8.1.2. O índice adotado para critério de reajuste contratual será o Índice Nacional de Custo da 
Construção-INCC acumulado um período de 12 (doze) meses, sendo considerada a data base como 
30/01/2025. 
9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
9.1 De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma 
licitação só deve ser evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, 
como economia de escala significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser 
comprometidos pela divisão. 
9.2. Para o projeto de construção da UBS tipo I, a análise técnica sugere que o parcelamento pode 
resultar em complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas 
envolvidos. Os riscos associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição 
ampliada devido às exigências técnicas específicas e interdependências entre as tarefas. 
9.3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da UBS tipo I, a decisão é pela NÃO 
ADOÇÃO DO PARCELAMENTO. A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal 
divisão implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. 
Optou-se por manter o projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução e a 
qualidade do resultado. 
9.4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a 
gestão do contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam 
mantidos. A opção por não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega 
de uma infraestrutura de saúde robusta e durável para a comunidade. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
10.1. Este contrato é autônomo e não requer a realização de contratações correlatas ou 
interdependentes para a sua execução. O objeto principal será suficiente para atender todas as 
necessidades e finalidades estipuladas sem a dependência de outros contratos ou aquisições 
adicionais. 
10.2. A Administração Pública garante que todas as obrigações e finalidades do presente contrato 
serão cumpridas, independentemente, de qualquer outro processo licitatório. Esta contratação foi 
planejada para assegurar sua plena efetividade sem a necessidade de suporte externo ou adicional. 
10.3. Este contrato possui todas as especificações e garantias necessárias para a execução completa do 
objeto contratado, conforme previsto no termo de referência e aprovado conforme a legislação 
vigente. 
 
11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento estratégico 
11.1 Alinhamento com a Política Nacional de Atenção Básica (Pnab): a contratação está alinhada com 
a revisão da Pnab, conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, que estabelece diretrizes para 
infraestrutura, ambiência e operacionalização das Unidades Básicas de Saúde (UBS). Esta revisão 
enfatiza a importância de expandir e modernizar as UBS para aumentar a cobertura da Atenção 
Primária à Saúde, especialmente em áreas de maior vulnerabilidade social. 
11.2  Contribuição ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC): Este projeto está 
integrado ao Novo PAC, que inclui a ampliação das UBS para alcançar áreas carentes, como zonas 
rurais, ribeirinhas, assentamentos e áreas pantaneiras. O design arquitetônico atualizado favorece a 
integração de soluções digitais, como a telessaúde, otimizando a interconexão entre diferentes níveis 
de atenção à saúde. 
11.3 Integração com o Plano Plurianual (PPA): A contratação reflete o compromisso com os objetivos 
de longo prazo do governo federal, estando prevista no Plano de Contratações Anuais (PCA) de 2024, 
documentada sob o número de proposta 08570778000124-003. Isso assegura a conformidade com as 
estratégias e orçamentos governamentais estabelecidos. 
11.4 A documentação completa que justifica a aliança deste projeto com as metas nacionais e o 
alinhamento estratégico será mantida no processo, garantindo acessibilidade para auditoria e revisão 
por órgãos de controle. 



 

11.5 O projeto de construção das UBS não apenas atende às necessidades imediatas de saúde, mas 
também promove o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida ao incorporar 
considerações de sustentabilidade ambiental e acessibilidade. 
 
12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
12.1. A construção das novas Unidades Básicas de Saúde (UBS) no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC 2023-2026) visa expandir a cobertura da Atenção Primária no Brasil, 
aproximando-a da universalização do atendimento e melhorando o acesso ao sistema de saúde. 
12.2. As novas UBS, ao serem estrategicamente localizadas em áreas carentes, buscam promover a 
equidade no acesso aos serviços de saúde, fortalecendo a rede de atenção primária e garantindo que 
todos os cidadãos tenham suas necessidades de saúde atendidas. 
12.3. Os projetos das novas UBS estão alinhados às diretrizes atualizadas da Política Nacional de 
Atenção Básica (Pnab), de forma a assegurar que a infraestrutura e os serviços estejam em 
conformidade com os padrões nacionais de qualidade e eficiência. 
12.4. A estrutura das UBS foi pensada para integrar-se ao ambiente comunitário, proporcionando 
espaços que facilitam a educação em saúde e a interação entre profissionais e a comunidade, 
promovendo hábitos saudáveis e estimulando a prevenção de doenças. 
12.5. O projeto arquitetônico das UBS incorpora soluções sustentáveis que respeitam as condições 
climáticas locais e oferecem conforto térmico, contribuindo para a criação de um ambiente de 
atendimento mais saudável e agradável. 
12.6. As instalações permitirão a formação e capacitação contínua dos profissionais de saúde, 
apoiando o desenvolvimento de competências e a atualização constante das equipes. 
12.7. As UBS são projetadas para atender às necessidades específicas da população local, com foco na 
segurança dos pacientes e na prestação de serviços que melhoram significativamente a qualidade de 
vida. 
12.8. A infraestrutura das UBS incluirá tecnologias modernas, como a telessaúde, que facilita a 
conexão com diferentes níveis de atendimento e melhora a eficiência dos serviços prestados. 
12.9. O design das novas UBS atende a todas as normativas de acessibilidade, garantindo que todos os 
indivíduos, independentemente de suas condições físicas, possam acessar os serviços sem barreiras. 
12.10. O aumento do número de UBS contribuirá para a ampliação da força de trabalho na saúde, 
melhorando a resposta às demandas regionais e aumentando a capacidade de atendimento. 
12.11. A ampliação das UBS também implicará melhorias na oferta de serviços farmacêuticos, 
garantindo acesso mais amplo e eficiente a medicamentos e tratamentos essenciais. 
12.12. A construção da UBS tipo I proporcionará benefícios diretos ao SUS, qualificando e ampliando o 
acesso à saúde. A nova unidade fortalecerá princípios como integralidade, descentralização das ações, 
universalização da cobertura e participação social, com espaços dedicados ao atendimento, orientação 
e educação comunitária. Esses benefícios destacam a importância das UBS tipo I como uma 
abordagem eficaz para melhorar o acesso aos serviços de saúde e promover melhores resultados de 
saúde para as comunidades atendidas. 
 
13. Providências a serem adotadas 
13.1. Não se aplica. 
 
14. Possíveis impactos ambientais 
14.1. Consumo de recursos naturais: a construção civil é uma das maiores consumidoras de recursos 
naturais, especialmente materiais como areia, pedra e madeira. Para a UBS tipo I, o uso de materiais 
sustentáveis e certificados pode ajudar a mitigar esse impacto. 
14.3. Poluição atmosférica: as obras geram emissões de poeira e gases de veículos e maquinário, 
impactando a qualidade do ar. Uso de equipamentos menos poluentes e controle rigoroso do pó são 
medidas recomendadas. 
14.4. Geração de resíduos: a construção civil produz uma quantidade significativa de resíduos. Por isso, 
a segregação, reciclagem e disposição adequada dos materiais são essenciais para minimizar os 
impactos. 



 

14.5. Consumo de água: o alto consumo de água em canteiros de obra pode atingir reservas hídricas 
locais. Por esse motivo, sistemas de reuso de água e eficiência na utilização são fundamentais. 
14.6. Permeabilidade do solo: a construção pode impermeabilizar o solo, afetando a drenagem e 
aumentando o risco de inundações. Soluções como pavimentos permeáveis podem ser adotadas. 
14.9. Poluição sonora: o ruído gerado pela construção pode ser significativo, afetando a comunidade 
local. Como solução, horários de trabalho regulados e barreiras de som podem reduzir esse impacto. 
14.10. Emissões de gases de efeito estufa: materiais de construção, como cimento e aço, são grandes 
emissores de CO2. O uso de alternativas sustentáveis e eficientes pode diminuir a pegada de carbono 
da obra. 
 
15. Declaração de viabilidade 
15.1 DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em uma análise técnica 
aprofundada dos projetos e memoriais descritivos elaborados para a execução da obra, visando à 
estruturação das UBS tipo I em diversas regiões do Brasil. 
15.2. A contratação está alinhada à Política Nacional de Atenção Primária à Saúde (Pnab) atualizada 
pela Portaria GM/MS nº 2.436, e com as metas do Plano Plurianual (PPA) 2024, refletindo o 
compromisso com os objetivos de longo prazo estabelecidos pelo governo federal. 
15.3.  Os projetos foram desenvolvidos conforme as diretrizes da Portaria GM/MS nº 2/2017 que 
define os padrões de infraestrutura e funcionalidade das UBS. Isso assegura que as construções 
atendam aos requisitos legais e técnicos necessários para a operacionalização eficaz das unidades. 
15.4. As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência energética, uso de 
materiais sustentáveis e integração de tecnologias de saúde, como a telessaúde. Isso não só otimiza a 
funcionalidade das UBS, mas também promove a sustentabilidade ambiental e operacional. 
15.5 O novo design das UBS, incluindo áreas para serviços multiprofissionais e atenção farmacêutica, 
está diretamente ligado à melhoria do acesso e da qualidade do atendimento ao público, atendendo 
às crescentes demandas de saúde em áreas de maior vulnerabilidade. 
16 – Classificação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
16.1 O estudo técnico em questão não contém informações sensíveis, conforme estabelecido pela Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 
17. Responsáveis  

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

_____________________________ 
ANA CAROLINA NAKAE VERRI 
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______________________________ 
IZABEL CRISTINA CANCIAN 
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18. Aprovação e Declaração de Conformidade 
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Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC 
 (OU AUTORIDADE SUPERIOR, SE APLICÁVEL – § 3º do art. 11) 

_____________________________ 
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Nova Esperança – PR, 30 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 



 

ANEXO XIV – PROJETOS 

Link: 
https://drive.google.com/drive/folders/1GW1iAHonB7YpWvjVia3xrKCmbFcNmfSO?usp=sharing  

 


